
Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 UMBAÚBA DA COMARCA DE UMBAÚBA

Rua Des. José Nolasco de Carvalho, Bairro Centro, Umbaúba/SE, CEP 49260000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

Dados do Processo

 

Assuntos

 

Dados das Partes

Requerente: BRASILIENCO DA SILVA MARQUES

   Endereço: RUA EUGENIO DOS SANTOS

    Complemento:

    Bairro: CENTRO

    Cidade: UMBAUBA - Estado: SE - CEP: 49260000

   Advogado(a): DIOGO DOS SANTOS LIMA  12013/SE

Requerido: SEGURADORA LÍDER DO CONSÓRCIO DO SEGURO DPVAT S.A.

   Endereço: Rua Senador Dantas

    Complemento: (5º Andar)

    Bairro: Centro

    Cidade: Rio de Janeiro - Estado: RJ - CEP: 20031203

   Advogado(a): KELLY CHRYSTIAN SILVA MENENDEZ  2592/SE

Processo: 201987001083
Número Único: 0001053-48.2019.8.25.0076
Classe: Procedimento Comum
Situação: Julgado
Processo Origem: ******

Distribuição: 23/05/2019
Competência: Umbaúba
Fase: POSTULACAO
Processo Principal: ******

- DIREITO CIVIL - Responsabilidade Civil - Seguro Obrigatório - Invalidez
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Processos Apensados:

--

 

Processos Dependentes:

--
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 UMBAÚBA DA COMARCA DE UMBAÚBA

Rua Des. José Nolasco de Carvalho, Bairro Centro, Umbaúba/SE, CEP 49260000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201987001083

 

DATA:

  23/05/2019

 

MOVIMENTO:

  Distribuição

 

DESCRIÇÃO:

  Registro eletrônico de Processo Judicial sob nº 201987001083, referente ao protocolo nº 20190523102701469, do

dia 23/05/2019, às 10h27min, denominado Procedimento Comum, de Invalidez. 

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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AO JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE UMBAUBA/SE. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

BRASILIENCO DA SILVA MARQUES, brasileiro, maior, capaz, 

aposentado, inscrito no CPF: nº 020.063.818-14, portador do RG: nº 6600808 

SSP/SE, residente e domiciliado à Rua Eugênio dos Santos, A, nº 117, centro, 

Umbaúba/SE, CEP: 49.260-000 endereço eletrônico inexistente, por seu procurador, 

que esta subscreve, com endereço profissional constante do rodapé desta, vem à 

presença de Vossa Excelência propor a presente 

 

AÇÃO DE COBRANÇA 

 

Em face de SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO NACIONAL DPVAT, pessoa 

jurídica de direito privado, com endereço na Rua Senador Dantas, nº 74, Centro, Rio 

de Janeiro/RJ, CEP 20031-204, face os fatos e fundamentos a seguir expostos: 

 

DOS FATOS 

 

Ocorre que, o Requerente foi atropelado por um veículo no dia 

12/07/2017 quando estava atravessando com sua bicicleta, à Rua Benjamin 

Constant, na cidade de Umbaúba/Se. Em virtude do atropelamento, o autor foi 

arremessado ao chão e devido a forte pancada, e  fraturou o joelho, tendo sido 

encaminhado ao Hospital de Urgência de Sergipe – HUSE, onde foi submetido à 

procedimentos hospitalares pertinentes. 

Ocorre que no aludido acidente, restou, o autor, com fratura da patela, o 

que causou-lhe diminuição da flexão do joelho direito, como também a força e 

equilíbrio que lhe prejudica no desenvolvimento de suas atividades corriqueiras, 
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fatos devidamente comprovados pelos relatórios e atestados médicos e demais 

documentos anexos. 

Destarte, o autor mesmo após se submeter a várias sessões de 

fisioterapia, restou com as lesões descritas nos relatórios médicos anexos, as 

quais são permanentes e irreversíveis, o incapacitando em relação ao membro 

descrito. 

 Diante de tal fato, seria devido o pagamento do prêmio segurado, na 

forma do Art. 3º da Lei nº 6.194/74, c/c paragrafo 1º, inciso II da mesma Lei e 

mesmo artigo, o que foi negado administrativamente alegando que não foram 

identificadas sequelas permanentes em razão do acidente. 

 

PRELIMINARMENTE 

PRIORIDADE DO IDOSO  

 

Requer preferência processual, com fulcro na Lei 10.741/03 Estatuto 

do Idoso, vislumbrando o Art 71 que aduz: “É assegurada prioridade na 

tramitação dos processos e procedimentos e na execução dos atos e diligências 

judiciais em que figure como parte ou interveniente pessoa com idade igual ou 

superior a 60 (sessenta) anos, em qualquer instância”. 

 

DA GRATUIDADE JUDICIARIA 

 

Requer a concessão da gratuidade judiciária por ser pobre na forma da 

lei não podendo arcar com custas processuais e honorários advocatícios sem 

prejuízo da própria manutenção, consoante prevê o art. 98 e seguintes do CPC. 

 

 

DOS FUNDAMENTOS JURÍDICOS 

Como se vê, ao agir na forma acima descrita, a seguradora, procede ao 
arrepio da legislação que regula a matéria, qual seja Lei 6.194/74 com suas 
alterações que dispõe em seu art. 3º: 

 
Art. 3o  Os danos pessoais cobertos pelo seguro estabelecido no art. 2o 
desta Lei compreendem as indenizações por morte, por invalidez 
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permanente, total ou parcial, e por despesas de assistência médica e 
suplementares, nos valores e conforme as regras que se seguem, por 
pessoa vitimada:  

  
 II - quando se tratar de invalidez permanente parcial incompleta, será 
efetuado o enquadramento da perda anatômica ou funcional na forma 
prevista no inciso I deste parágrafo, procedendo-se, em seguida, à redução 
proporcional da indenização que corresponderá a 75% (setenta e cinco por 
cento) para as perdas de repercussão intensa, 50% (cinquenta por cento) 
para as de média repercussão, 25% (vinte e cinco por cento) para as de 
leve repercussão, adotando-se ainda o percentual de 10% (dez por cento), 
nos casos de sequelas residuais  

  
Conforme documentação probatória, o nexo de causalidade entre o fato 

ocorrido (acidente) e o dano dele decorrente são inequívocos, fazendo jus o Autor 

ao recebimento do seguro  obrigatório nos termos do art. 5º da Lei nº 6.194/74, que 

assim dispõe: 

 Art. 5º.  O pagamento da indenização será efetuado mediante 
simples prova do acidente e do dano decorrente, independentemente da 
existência de culpa, haja ou não resseguro, abolida qualquer franquia de 
responsabilidade do segurado. 

 

 Assim, tem-se evidenciado: 

A) O acidente ocorreu no dia 12/07/2017 na cidade de 

Umbaúba/Se, município onde reside o atropelado. Insta 

salientar que, o número do Boletim de Ocorrência é 

2018/06600.0-000293. Segue anexo.  

B) Em virtude do acidente, ocasionou fratura da patela, por 

isso, o requerente restou com impossibilidade da flexão 

do joelho direito, como também a perda da força e 

equilíbrio, comprometendo definitivamente a mobilidade 

do joelho do requerente, fatos estes, fartamente 

comprovados nos autos. 

C) O requerente faz jus à indenização prevista na lei do 

Seguro Obrigatório - DPVAT, conforme tabela, no valor de 

R$ 3.375,00 reais, com fulcro no Art 3º, paragrafo 1º, inciso 

II da Lei 6.194/74, o que lhe fora negado pele requerido nos 

autos do SINISTRO Nº: 3180182160. 
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É evidente a obrigação da requerida em indenizar o autor, eis que 

comprovado o fato gerador (atropelamento), bem como fornecidos todos os 

documentos necessários, e exigidos, não havendo razão plausível para a negativa 

do pagamento da indenização devida. 

Resta claro, pois o direito do autor em receber o valor da indenização que 

lhe cabe na integralidade. 

DOS PEDIDOS 

Assim requer: 

a. A citação da requerida para conhecimento da presente ação, assim 
para comparecer em audiência de conciliação em data a ser aprazada por 
esse douto Juízo, sob pena de revelia e incidência de seus efeitos; 
 

b. Seja o presente feito instruído e após julgado procedente, 
condenando a requerida no pagamento de indenização no valor R$ 
3.375,00 (três mil e trezentos e setenta e cinco reais) como determina 
a Lei 6.194/74, atualizados desde a data da liquidação; 

c. Seja concedida a gratuidade judicial para efeitos recursais, eis que o 
requerente se amolda aos termos estabelecidos no art. 98 e seguintes do 
NCPC; 

d. Pretende provar suas alegações por todos os meios de prova em direito 
admitidos, mormente a documental que acosta à presente, assim como 
depoimento pessoal do representante da requerida, o de logo requer. 

e. O presente feito se encontra instruído à suficiência conforme farta 
documentação apostada, inclusive laudos e relatórios médicos. Acaso 
Vossa Excelência entenda necessária realização de prova de exame 
pericial, o que não se quer crer, desde logo requer. 

Dar-se-á presente causa o valor de R$ 3.375,00 (três mil e trezentos e setenta e 
cinco reais). 

Eis os termos em que, respeitosamente, espera deferimento. 

Umbaúba/SE, 15 de março de 2019. 
 

 
Diogo dos Santos Lima 
OAB/SE 12.013 
 

Cinthia Maianna G N Lima 

OAB/BA 35.078
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Do Estado de Sergipe

 

 UMBAÚBA DA COMARCA DE UMBAÚBA

Rua Des. José Nolasco de Carvalho, Bairro Centro, Umbaúba/SE, CEP 49260000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201987001083

 

DATA:

  23/05/2019

 

MOVIMENTO:

  Conclusão

 

DESCRIÇÃO:

  </br>{Via Movimentação em Lote nº 201900256}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Juiz

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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 UMBAÚBA DA COMARCA DE UMBAÚBA

Rua Des. José Nolasco de Carvalho, Bairro Centro, Umbaúba/SE, CEP 49260000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201987001083

 

DATA:

  16/06/2019

 

MOVIMENTO:

  Despacho

 

DESCRIÇÃO:

  A petição inicial encontra-se em conformidade com o artigo 319 do NCPC. Nos termos do art. 3341, do Novo Código

de Processo Civil, designo audiência de conciliação para o dia 22/07/2019, às 09:15horas, no Fórum local. Intimem-

se os autores, na pessoa do seu advogado (art. 334, §3º, NCPC). Cite-se o réu para comparecer a audiência

designada, salientando de que, caso não tenha interesse na autocomposição, deverá informar a este Juízo, por

petição, até 10 (dez) dias antes da audiência (art. 334, §5º, segunda parte, NCPC). Ressaltem-se ao autor e réu que

o não comparecimento injustificado à audiência de conciliação é considerado ato atentatório à dignidade da justiça e

será sancionado com multa de até dois por cento da vantagem econômica pretendida ou do valor da causa, revertida

em favor da União ou do Estado (art. 334, §8º, NCPC). Advirta-se o réu que poderá oferecer contestação, no prazo

de 15 (quinze) dias, contados da data da audiência de conciliação, se não houver acordo ou do protocolo da petição

de pedido de cancelamento da audiência por desinteresse na autocomposição (art. 335, NCPC), sob pena de revelia,

nos termos do art. 344, NCPC. Em caso de manifestação do réu, pelo não interesse na autocomposição, cancele-se

a audiência, tendo em vista que na exordial a parte autora já informou o desinteresse. Em havendo apenas

contestação, se levantadas preliminares (art. 337, NCPC), manifeste-se a parte autora em 15 (quinze) dias, inclusive

acerca de eventual alegação de fato impeditivo, modificativo ou extintivo de seu direito, bem como sobre os

documentos apresentados (art. 341 e art. 437, NCPC). Se houver juntada de novos documentos com a réplica, vista

à parte requerida por 15 (quinze) dias (art. 437, §1º, NCPC). Cumpra-se. 1Art. 334. Se a petição inicial preencher os

requisitos essenciais e não for o caso de improcedência liminar do pedido, o juiz designará audiência de conciliação

ou de mediação com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, devendo ser citado o réu com pelo menos 20 (vinte)

dias de antecedência.<br/><br/> Designo o dia 22/07/2019 às 09h:15min para que seja realizada audiência

Conciliação.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Poder Judiciário do Estado de Sergipe
Umbaúba

Nº Processo 201987001083 - Número Único: 0001053-48.2019.8.25.0076
Autor: BRASILIENCO DA SILVA MARQUES
Réu: SEG LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT

Movimento: Despacho >> Mero Expediente

A petição inicial encontra-se em conformidade com o artigo 319 do NCPC.

Nos termos do art. 334
1
, do Novo Código de Processo Civil, designo audiência de conciliação para o

dia 22/07/2019, às 09:15horas, no Fórum local.

Intimem-se os autores, na pessoa do seu advogado (art. 334, §3º, NCPC).

Cite-se o réu para comparecer a audiência designada, salientando de que, caso não tenha interesse na
autocomposição, deverá informar a este Juízo, por petição, até 10 (dez) dias antes da audiência (art. 334,
§5º, segunda parte, NCPC).

Ressaltem-se ao autor e réu que o não comparecimento injustificado à audiência de conciliação é
considerado ato atentatório à dignidade da justiça e será sancionado com multa de até dois por cento da
vantagem econômica pretendida ou do valor da causa, revertida em favor da União ou do Estado (art. 334,
§8º, NCPC).

Advirta-se o réu que poderá oferecer contestação, no prazo de 15 (quinze) dias, contados da data da
audiência de conciliação, se não houver acordo ou do protocolo da petição de pedido de cancelamento da
audiência por desinteresse na autocomposição (art. 335, NCPC), sob pena de revelia, nos termos do art.
344, NCPC.

Em caso de manifestação do réu, pelo não interesse na autocomposição, cancele-se a audiência, tendo em
vista que na exordial a parte autora já informou o desinteresse.

Em havendo apenas contestação, se levantadas preliminares (art. 337, NCPC), manifeste-se a parte autora
em 15 (quinze) dias, inclusive acerca de eventual alegação de fato impeditivo, modificativo ou extintivo
de seu direito, bem como sobre os documentos apresentados (art. 341 e art. 437, NCPC).

Se houver juntada de novos documentos com a réplica, vista à parte requerida por 15 (quinze) dias (art.
437, §1º, NCPC).

Cumpra-se.

1Art. 334.  Se a petição inicial preencher os requisitos essenciais e não for o caso de improcedência liminar do pedido, o juiz
designará audiência de conciliação ou de mediação com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, devendo ser citado o réu com
pelo menos 20 (vinte) dias de antecedência.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2019001506402-10. fl: 1/2
em 16/06/2019 às 21:19:48, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por ALINE REIS FONSECA SOARES, Juiz(a) de Umbaúba, 
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Documento assinado eletronicamente por ALINE REIS FONSECA SOARES, Juiz(a)
, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.de Umbaúba, em 16/06/2019, às 21:19:48

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante
preenchimento do número de consulta pública 2019001506402-10.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2019001506402-10. fl: 2/2
em 16/06/2019 às 21:19:48, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por ALINE REIS FONSECA SOARES, Juiz(a) de Umbaúba, 
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 UMBAÚBA DA COMARCA DE UMBAÚBA

Rua Des. José Nolasco de Carvalho, Bairro Centro, Umbaúba/SE, CEP 49260000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201987001083

 

DATA:

  18/06/2019

 

MOVIMENTO:

  Expedição de Documento

 

DESCRIÇÃO:

  Mandado de número 201987004945 do tipo (NCPC) - Mandado Citação e Intimação - Procedimento Comum -

audiência [TM4145,MD150] <br/><br/> {Destinatário(a): SEG LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SERGIPE
Umbaúba
Rua Des. José Nolasco de Carvalho, S/N
Bairro - Centro   Cidade - Umbaúba 
Cep - 49260000    Telefone - 3546-9000

Normal

201987004945

PROCESSO: 201987001083 (Eletrônico)

NÚMERO ÚNICO: 0001053-48.2019.8.25.0076

NATUREZA: Procedimento Comum

REQUERENTE: BRASILIENCO DA SILVA MARQUES

REQUERIDO: SEG LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT

CARTA DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO

Prezado(a) Senhor(a),   

Através da presente, fica Vossa Senhoria   para a audiência de Conciliação ou deCITADO(A)
Mediação na forma do Art. 334, para a finalidade abaixo transcrita.

 Comparecer a este Juízo para audiência de Conciliação ou de Mediação, de acordo com Arts. 334Finalidade:
e 344 do CPC. Não havendo autocomposição, o prazo para a contestação, 15 (quinze) dias, será contado na
forma do Art. 335 do CPC. Fica advertido(a) que deverá comparecer a referida audiência acompanhado(a) de
advogado(a) ou defensor(a) público(a).

Despacho: ?A petição inicial encontra-se em conformidade com o artigo 319 do NCPC. Nos termos do art.
3341, do Novo Código de Processo Civil, designo audiência de conciliação para o dia 22/07/2019, às
09:15horas, no Fórum local. ?Intimem-se os autores, na pessoa do seu advogado (art. 334, §3º, NCPC).
Cite-se o réu para comparecer a audiência designada, salientando de que, caso não tenha interesse na
autocomposição, deverá informar a este Juízo, por petição, até 10 (dez) dias antes da audiência (art. 334, §5º,
segunda parte, NCPC). Ressaltem-se ao autor e réu que o não comparecimento injustificado à audiência de
conciliação é considerado ato atentatório à dignidade da justiça e será sancionado com multa de até dois por
cento da vantagem econômica pretendida ou do valor da causa, revertida em favor da União ou do Estado (art.
334, §8º, NCPC). Advirta-se o réu que poderá oferecer contestação, no prazo de 15 (quinze) dias, contados da
data da audiência de conciliação, se não houver acordo ou do protocolo da petição de pedido de cancelamento
da audiência por desinteresse na autocomposição (art. 335, NCPC), sob pena de revelia, nos termos do art.
344, NCPC. Em caso de manifestação do réu, pelo não interesse na autocomposição, cancele-se a audiência,
tendo em vista que na exordial a parte autora já informou o desinteresse. ?Em havendo apenas contestação, se
levantadas preliminares (art. 337, NCPC), manifeste-se a parte autora em 15 (quinze) dias, inclusive acerca de
eventual alegação de fato impeditivo, modificativo ou extintivo de seu direito, bem como sobre os documentos
apresentados (art. 341 e art. 437, NCPC). Se houver juntada de novos documentos com a réplica, vista à parte
requerida por 15 (quinze) dias (art. 437, §1º, NCPC). Cumpra-se.? 1Art. 334. Se a petição inicial preencher os
requisitos essenciais e não for o caso de improcedência liminar do pedido, o juiz designará audiência de
conciliação ou de mediação com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, devendo ser citado o réu com pelo
m e n o s  2 0  ( v i n t e )  d i a s  d e  a n t e c e d ê n c i a .

Designo o dia 22/07/2019 às 09h:15min para que seja realizada audiência Conciliação.

 22/07/2019 às 09:15:00,  Fórum de Umbaúba/SE, Rua Rua Des. JoséData e horário da audiência: Local:
Nolasco de Carvalho, s/nº.

: O não comparecimento injustificado do autor ou do réu à audiência de conciliação é consideradoAdvertência
ato atentatório à dignidade da justiça e será sancionado com multa de até dois por cento da vantagem
econômica pretendida ou do valor da causa, revertida em favor da União ou do Estado.

Qualificação da parte ré:
 SEG LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVATNome:

 Rua Senador Dantas, (5º Andar), 74Residência:
 CentroBairro:

 20031203CEP:
 Rio de Janeiro - RJ Cidade: - RJ
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Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2019001521785-25. fl: 1/2
em 18/06/2019 às 09:45:47, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
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Ilmº (a) Sr(a)
Nome: SEG LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT

 Residência: Rua Senador Dantas, (5º Andar), 74
 Bairro: Centro

 CEP: 20031203            
 Cidade: Rio de Janeiro - RJ - RJ      

[TM4145, MD150]

Documento assinado eletronicamente por Rosy Mirtes Menezes Varjão, Escrivão/Chefe de
, conformeSecretaria/Secretário/Subsecretário de Umbaúba, em 18/06/2019, às 09:45:47

art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante preenchimento
do número de consulta pública 2019001521785-25.

E
S

T
E

 D
O

C
U

M
E

N
T

O
 P

O
S

S
U

I A
N

E
X

O
(S

),
 A

C
E

S
S

Á
V

E
IS

 P
E

LO
 Q

R
C

O
D

E
, P

E
LO

 L
IN

K
 D

O
 R

O
D

A
P

É
 D

A
 P

Á
G

IN
A

 O
U

 N
A

 C
O

N
S

U
LT

A
 D

E
 A

U
T

E
N

T
IC

ID
A

D
E

D
O

 P
O

R
T

A
L 

D
O

 T
JS

E
 E

M
 w

w
w

.tj
se

.ju
s.

br
 U

T
IL

IZ
A

N
D

O
 O

 N
Ú

M
E

R
O

 D
E

 C
O

N
S

U
LT

A
 2

01
90

01
52

17
85

-2
5

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2019001521785-25. fl: 2/2
em 18/06/2019 às 09:45:47, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por Rosy Mirtes Menezes Varjão, Escrivão/Chefe de Secretaria/Secretário/Subsecretário de Umbaúba, 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 UMBAÚBA DA COMARCA DE UMBAÚBA

Rua Des. José Nolasco de Carvalho, Bairro Centro, Umbaúba/SE, CEP 49260000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201987001083

 

DATA:

  28/06/2019

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Juntada de Renúncia realizada nesta data. {Movimento Gerado pelo Advogado: CINTHIA MAIANNA GONÇALVES

NEVES LIMA - 35078}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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 1 

Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz de Direito da Comarca de 

Umbaúba – Sergipe.  

 

 

 

 

 

Processo: 201987001083. 

 

 

 

 

CINTHIA MAIANNA GONÇALVES NEVES LIMA, procuradora 

constituída por BRASILENÇO DA SILVA MARQUES, também já 

qualificado nos autos do processo em epígrafe, vem perante 

Vossa Excelência RENUNCIAR AO MANDATO OUTORGADO por motivos de 

foro íntimo, devendo o processo continuar sendo patrocinado 

pelos remanescentes advogados constituídos na procuração 

outorgada, nos termos do art. 112, § 2º, do CPC. 

Nestes termos. 

E. deferimento. 

Umbaúba/SE, 28 de junho de 2019. 

 

CINTHIA MAIANNA GONÇALVES NEVES LIMA 

OAB/BA: 35.078 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 UMBAÚBA DA COMARCA DE UMBAÚBA

Rua Des. José Nolasco de Carvalho, Bairro Centro, Umbaúba/SE, CEP 49260000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201987001083

 

DATA:

  11/07/2019

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Aviso de Recebimento de AR Digital n° 201987004945, conforme arquivo em anexo. Objetivo: Atingido<br/><br/>

{Destinatário(a): SEG LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 UMBAÚBA DA COMARCA DE UMBAÚBA

Rua Des. José Nolasco de Carvalho, Bairro Centro, Umbaúba/SE, CEP 49260000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201987001083

 

DATA:

  16/07/2019

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Juntada de Petição Avulsa do Advogado/Procurador/Defensor/Promotor KELLY CHRYSTIAN SILVA MENENDEZ

(2592-SE) ao processo eletrônico. Protocolizado sob nº 20190716155504385 às 15:55 em 16/07/2019.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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2621238- C3/ 2019-03738/ INVALIDEZ 

 
  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA ÚNICA VARA CÍVEL DA COMARCA DE UMBAUBA/SE 

 

  

Processo: 201987001083 

SÚMULA 474 STJ: “A indenização do seguro 

DPVAT, em caso de invalidez parcial do 

beneficiário, será paga de forma proporcional ao 

grau de invalidez." 

  

    

SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A., com sede na cidade do Rio 

de Janeiro/RJ, à Rua Senador Dantas, nº 74, 5º andar, inscrita no CNPJ sob nº 09.248.608/0001-04, neste ato 

representado por seus advogados que esta subscrevem nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DO SEGURO DPVAT, 

que lhe promove BRASILIENCO DA SILVA MARQUES, em trâmite perante este Douto Juízo, vem, mui 

respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, apresentar 

C O N T E S T A Ç Ã O 

Consoante às razões de fato e de direito que passa a expor 

BREVE SÍNTESE DA DEMANDA 

Alega a parte Autora em sua peça vestibular que foi vítima de acidente automobilístico na data de 12/07/2017, 

restando permanentemente inválida.  

Destaca-se que a parte apenas procedeu com o registro na Delegacia de Polícia na data 16/04/2018. 

Portanto, em que pese o requerimento da indenização na via administrativa, houve a NEGATIVA da Seguradora 

responsável pela regulação, haja vista, a ausência de sequelas. 

A pretensão esposada na inicial não merece prosperar, visto que sua argumentação afigura-se totalmente 

contrária à orientação jurisprudencial traçada pelo Superior Tribunal de Justiça, bem como preceitua a 

legislação vigente sobre o DPVAT. É o que se demonstrará em seguida. 
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PRELIMINARMENTE 

DA TEMPESTIVIDADE 

A Ré apresenta a presente contestação em consonância com regra prevista no art. 218, § 4º do CPC/20151, 

prestigiando os princípios da celeridade, economia processual e boa-fé, pugnando desde já pelo recebimento da 

mesma. 

DO DESINTERESSE NA REALIZAÇÃO DA AUDIÊNCIA PRELIMINAR DE CONCILIAÇÃO 

Conforme se observa na exordial, a natureza do pedido do Seguro Obrigatório DPVAT, cujo cerne da questão é a 

suposta invalidez do demandante e o grau da lesão sofrida para fins indenizatórios do referido Seguro. 

Assim, torna-se imprescindível a realização da prova pericial, pois, a Lei do DPVAT prevê graus diferenciados 

referentes à extensão das lesões acometidas pelas vítimas, classificando-as em total ou parcial, esta última 

subdividida em completa e incompleta, em caso de invalidez parcial do beneficiário a indenização será paga de 

forma proporcional ao grau da debilidade sofrida. 

Desse modo, informa que não há interesse na realização da audiência preliminar de conciliação, e, visando 

dirimir as dúvidas existentes sobre a invalidez do autor, requer, se Vossa Excelência assim entender, a 

antecipação da prova pericial nos termos do art. 381, do CPC/20152. 

DA NECESSIDADE DA PROCURAÇÃO SER OUTORGADA POR INSTRUMENTO PÚBLICO 

É cediço que nas procurações em que o outorgante é analfabeto não comporta a outorga via instrumento 

particular3, mas tão somente por instrumento público, conforme interpretação a contrário sensu do art. 654 do 

Código Material Civil. 

Ocorre que, in casu, na procuração juntada aos autos, a outorga tem sido feita por instrumento particular, não 

obstante a parte autora não conseguir assinar seu nome, conforme exigência daquele dispositivo legal. 

Dessa feita, com o fito de evitar maiores prejuízos aos litigantes, necessário se faz a intimação da parte autora 

para sanar o vício contido no documento acostado no presente caderno processual. 

A intimação para sanar tal vício se faz mister, pois no caso dos autos, é indubitável que a procuração outorgada 

é eivada de vício não produzindo, assim, nenhum efeito legal4. 

                                                           
1[1] Art. 218 - Os atos processuais serão realizados nos prazos prescritos em lei. [...] § 4º - Será considerado tempestivo o ato praticado antes do termo 

inicial do prazo. 

2[1] Art. 381.  A produção antecipada da prova será admitida nos casos em que: II - a prova a ser produzida seja suscetível de viabilizar a autocomposição 

ou outro meio adequado de solução de conflito; 

3"Acidente de Veículo. Responsabilidade extracontratual. Solidariedade. Não Reconhecimento. Ilegitimidade passiva ad causam. Extinção do processo sem 

resolução de mérito. Impertinente a inclusão no pólo passivo da ação da empresa contratante de serviços de distribuição por ato ilícito praticado por 

empregado, serviçais ou prepostos do agente, diante da ausência de solidariedade prevista em lei ou no contrato. Ação. Analfabeto. Procuração. 

Instrumento Público. Necessidade. Em se tratando de analfabeto, é obrigatória a procuração por instrumento público. (TJSP – Agravo de Instrumento nº 

990.10.453486-0 – Praia Grande – 27ª Câmara de Direito Privado – Rel. Des. Gilberto Leme – Julgado em 07.12.2010) (...) No que tange à regularização 

processual, anote-se que, em se tratando de analfabeta, a validade do mandato judicial é condicionada à existência de instrumento público, para que se 

demonstre a efetiva outorga de poderes para a representação em juízo (CC, art. 654). Arnoldo Rizzardo assevera que o analfabeto, “por não possuir firma, 

e, em decorrência, não assinar, o que torna impossível comprovar lhe pertençam os dizeres lançados no instrumento, a forma pública é imprescindível” 

(op. cit. 687). Arnoldo Wald enuncia que “O analfabeto só pode dar procuração por instrumento público.” (Obrigações e Contratos, 13a ed., São Paulo: Ed. 

Revista dos Tribunais, p. 452). Ao tratar desse tema, Humberto Theodoro Júnior leciona que: “O instrumento público só é obrigatório para os analfabetos 

ou os que não tenham condições de assinar o nome.” (Curso de Direito Processual Civil, vol. I, Forense, 2009, RJ, pág. 102)." 

4Tribunal de Justiça do Rio de Janeiro, Apelação Cível nº (2009.001.20283), 10ª Câmara Civil, Julgamento: 30/06/2009. “Apelação Cível. Ação declaratória 

de inexistência de débito. Tarifa de esgoto. Autor-apelante que apresenta procuração sem assinatura, tendo lançado mera impressão de digital em 

instrumento particular de mandato.Mandatário analfabeto que deve outorgar poderes em instrumento público, conforme exegese dos arts. 215, § 2º 
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Assim, requer a Vossa Excelência se digne intimar a parte autora para sanar o vício contido no instrumento 

procuratório, sob pena de indeferimento da inicial. 

DO MÉRITO 

DA VALIDADE DO REGISTRO DE OCORRÊNCIA 

Verifica-se Nobre Magistrado que o boletim de ocorrência policial acostado aos autos, trata-se de mera 

certidão, a qual foi comunicada pelo próprio autor, documento este produzido unilateralmente, a conveniência 

do interessado, assim, não tem validade alguma para a presente lide. 

Há de ser considerado que o boletim de ocorrência policial anexo aos autos, somente foi registrado apenas em 

16/04/2018 após 9 MESES da data do alegado acidente noticiado. 

Ademais, o boletim de ocorrência policial foi relatado pelo próprio autor a sua conveniência, sem testemunhas, 

e sem a presença da autoridade competente no local. 

Em análise ao presente feito, verifica-se com estranheza que não foi apresentado Boletim de Ocorrência da data 

do sinistro supostamente ocorrido em 12/07/2017, não podendo ser considerado o registro de ocorrência 

policial apresentado como prova cabal do acidente noticiado nesta demanda. 

Destarte, cabe alertar ao Nobre Julgador que, além de não ter sido apresentado o Registro de ocorrência da 

época do acidente, o comunicante CONVENIENTEMENTE É A VÍTIMA E AUTOR da presente lide o que causa 

grande espanto! 

Ressalta-se ainda o fato de que além de a vítima ser comunicante do suposto acidente, foi elaborado através 

dos fatos narrados pelo mesmo de forma unilateral, sem que nenhuma testemunha ou outro vitimado 

prestassem depoimento. 

Não há justificativa para delonga tão grande, qualquer parente, amigo do autor, poderia ter comunicado o 

acidente a época do sinistro na delegacia competente. 

No caso em apreço, exigir da ré o pagamento da indenização sem a existência de comprovação da veracidade do 

acidente, descaracteriza a atividade definida como seguro. Essa prova documental incumbe à parte Autoral, em 

razão de ser constitutiva do seu direito, de conformidade com o que estabelece o art. 373, I, do NCPC/15. 

Desta forma a Ré requer a IMPROCEDENCIA TOTAL do pedido inicial, com fulcro nos artigos 487, I, do NCPC/15. 

DO REQUERIMENTO DE DEPOIMENTO PESSOAL DA PARTE AUTORA  

 DAS DIVERGÊNCIAS DE INFORMAÇÕES NO BOLETIM DE OCORRÊNCIA 

 

Conforme dispõe o art. 385, CPC, caberá à parte interessada pugnar pela realização da prova de depoimento 

pessoal, quando não determinada de ofício pelo magistrado. 

A Ré informa a necessidade de ser ouvida, pessoalmente, a parte autora sobre os fatos narrados na inicial, bem 

como toda documentação juntada aos autos, em especial o BOLETIM DE OCORRÊNCIA, haja vista que a 

narrativa dos fatos, não foi exposta de forma clara, não há testemunhas, não há informações do outro suposto 

                                                                                                                                                                                                         
do Código Civil e 366 do Código de Processo Civil. Inércia injustificada após concessão de prazo para a regularização.Atos processuais inexistentes. 

Inteligência do arts. 13, inciso I, c/c 37, caput e § único e 38, todos do C.P.C. Recurso do qual não se conhece.” 
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veículo e condutor envolvido no alegado acidente, constando apenas declarações unilaterais da parte Autora 

para sua própria conveniência. 

Portanto, para que não paire qualquer dúvida sobre a autenticidade do boletim de ocorrência apresentado aos 

autos, a ré pugna a este d. juízo que seja expedido ofício à delegacia de polícia na qual fora registrada a 

ocorrência, a fim de que sejam prestados os devidos esclarecimentos pelos responsáveis, sem prejuízo do 

colhimento do depoimento pessoal da autora. 

DA AUSÊNCIA DE LAUDO DO IML QUANTIFICANDO A LESÃO - ÔNUS DA PROVA DO AUTOR 

Pode-se observar que a parte autora não apresentou qualquer documento conclusivo no que tange ao direito 

de receber a íntegra do teto indenizatório no que se refere à invalidez de caráter permanente, vez que não 

trouxe aos autos laudo do IML que atenda o disposto no Art. 5º § 5º da Lei 6.194/74, documento imprescindível 

para que se estabeleça o grau de limitação do membro afetado, a fim de quantificar da indenização. 

Com efeito, a parte Autora deixou de juntar aos autos o Laudo do Instituto Médico Legal, furtando-se de provar 

o percentual de invalidez e o grau de redução funcional do membro supostamente afetado, em inobservância 

ao art. 373, I, CPC5. 

Logo, tendo a parte autora deixado de comprovar suas alegações, impõe-se a improcedência total dos pedidos 

Autorais. 

Caso este não seja o entendimento deste Douto Juízo, prossegue a Ré em suas argumentações apenas por amor 

ao debate. 

DO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO 

DA INEXISTÊNCIA DE INVALIDEZ PERMANENTE 

É incontroverso que a parte autora não apresentou qualquer documento conclusivo no que tange ao direito de 

receber o Seguro Obrigatório DPVAT no que se refere à cobertura de invalidez permanente, uma vez que o 

próprio laudo médico acostado nos autos pelo autor constata a ausência de lesões de caráter permanente. 

Verifica-se, outrossim, que a parte autora ingressou com o requerimento administrativo, o qual foi negado pela 

Seguradora Reguladora, ante a ausência de lesões indenizáveis. 

Frisa-se que nem todas as lesões ocasionadas por acidente automotor são passíveis de indenização, pois para 

caracterizar invalidez permanente passível de indenização imprescindível que haja perda definitiva ou redução 

da funcionalidade de um membro ou órgão, ou seja, quando a recuperação ou reabilitação da área afetada é 

dada como inviável, ao fim do tratamento médico. 

Deste modo, a Lei 6194/74 considera invalidez permanente quando a funcionalidade do órgão ou membro é 

afetada integralmente ou em parte. Por essa razão, lesões meramente estéticas, temporárias, ou que de 

qualquer forma não venham acarretar comprometimento de órgão ou função, não serão passíveis de 

indenização. E é exatamente o caso dos autos. 

                                                           
5“APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT. AUSÊNCIA DE PROVA DA INVALIDEZ PERMANENTE. LAUDO INDIRETO DO IML. 

INSUFICIÊNCIA. ÔNUS DA PROVA DO AUTOR. IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO. MANUTENÇÃO DA SENTENÇA. 1 - O pagamento de indenização com base no 

seguro obrigatório se restringe às hipóteses de morte da vítima ou de invalidez permanente, ainda que parcial, além da possibilidade de reembolso por 

despesas médicas que se fizerem necessárias em razão do acidente. 2 - Não se desincumbindo o Autor do ônus de comprovar a invalidez permanente 

decorrente de acidente automobilístico, conforme exigem os artigos 5º da Lei 6.194/74 e 333, I, do Código de Processo Civil, deve ser julgado 

improcedente o pleito indenizatório.” (TJ-MG - AC: 10342120045667001 MG , Relator: José Marcos Vieira, Data de Julgamento: 13/03/2014, Câmaras 

Cíveis / 16ª CÂMARA CÍVEL, Data de Publicação: 24/03/2014) 
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Em análise ao processo administrativo e aos documentos médicos juntados pela própria parte autora, conclui-se 

que o acidente ocasionou ao autor lesões que não acarretaram incapacidade funcional ou para realização de 

atividades ordinárias, portanto, não são passíveis de indenização. 

Assim, verificada a inexistência de invalidez permanente, deverá o pedido autoral ser julgado IMPROCEDENTE, 

nos termos do art. 487, I, CPC. 

DA AUSÊNCIA DE COBERTURA 

O seguro obrigatório DPVAT é regido pela Lei n.º 6.194/74, tendo sido alterada pela Lei n.º 11.945/09, e discute 

matéria referente à modalidade de seguro obrigatório de danos pessoais causados por veículos automotores de 

via terrestre, ou por sua carga, a pessoas transportadas ou não. 

Assim, temos que o seguro DPVAT dá cobertura apenas às indenizações ocasionadas por morte, invalidez e 

reembolso de despesas de assistências médicas e suplementares, não tendo abrangência sobre qualquer outra 

indenização que não seja as especificadas na letra da lei. 

Verifica-se, porém, que as provas produzidas nos autos, demonstram e comprovam o contrário do que alega o 

Autor, o LAUDOS MÉDICOS atestam que a lesão apresentada é apenas temporária/recuperável, o que, por 

certo, não pode ser considerada INVALIDEZ, não havendo previsão de cobertura pela Lei do DPVAT. 

Vale ressaltar que o convenio/seguradoras é responsável apenas pelo pagamento das indenizações dispostas na 

Lei 11.945/09, não podendo ter interpretação extensiva a pretensões de cunho particular por parte do Autor, 

que não tenham qualquer ligação com a matéria em questão. 

Conclui-se assim ser impossível juridicamente o pedido do Autor, e, por ser impossível juridicamente o pedido, 

requer que a presente demanda seja julgada IMPROCEDENTE. 

DA APLICABILIDADE DA SÚMULA 474 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

Com advento da Medida Provisória nº 451/08, convertida na Lei nº 11.945/2009, estabeleceu-se  percentuais 

indenizatórios aos danos corporais, subdividindo-os em totais e parciais, de modo que se impõe a graduação da 

lesão para fins indenizatórios. 

Em continuidade, tem-se a aludida Lei prevê graus diferenciados de invalidez permanente, classificando-a em 

total ou parcial, esta última subdividida em completa e incompleta, o que de certo deverá ser observado por 

esse Nobre Magistrado. 

A referida inovação legal trouxe a figura da invalidez parcial incompleta. Portanto, para dirimir o percentual 

indenizável no caso concreto, é imprescindível a realização de prova pericial, ocasião em que se verificará se a 

lesão suportada pela parte autora é parcial incompleta, apontando sua respectiva repercussão geral6. 

No mesmo sentido, o Superior Tribunal de justiça editou a Súmula 474 pacificando o entendimento que no caso 

de invalidez a indenização do Seguro Obrigatório DPVAT deverá ser paga em conformidade com o grau da 

invalidez da vítima7. 

                                                           
6RECURSO CÍVEL. SEGURO DPVAT. AÇÃO DE COBRANÇA. COMPLEMENTAÇÃO DE INDENIZAÇÃO. i) EM CASO DE INVALIDEZ PARCIAL, O PAGAMENTO DO 

SEGURO DPVAT DEVE, POR IGUAL, OBSERVAR A RESPECTIVA PROPORCIONALIDADE. É VÁLIDA A UTILIZAÇÃO DE TABELA PARA REDUÇÃO PROPORCIONAL 

DA INDENIZAÇÃO A SER PAGA POR SEGURO DPVAT, EM SITUAÇÕES DE INVALIDEZ PARCIAL, AINDA QUE O ACIDENTE TENHA OCORRIDO ANTES DA LEI N.º 

11.945/09. ii) INDENIZAÇÃO INDEVIDA. HIPÓTESE EM QUE A PARTE AUTORA NÃO FAZ JUS À COMPLEMENTAÇÃO DA INDENIZAÇÃO, POIS NÃO HOUVE A 

DEMONSTRAÇÃO DE QUE A LESÃO SOFRIDA TENHA SIDO DE MAIOR GRAVIDADE DO QUE A INDENIZADA ADMINISTRATIVAMENTE. iii) APLICAÇÃO DA 

SÚMULA 474 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, será paga de forma 

proporcional ao grau da invalidez. iv) RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. SENTENÇA REFORMADA. 
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Frisa-se que a Suprema Corte firmou posicionamento sobre a constitucionalidade da inovação legal trazida 

originariamente pela MP 451/08, conforme se verifica no julgamento da ADI 4627/DF. 

Assim, para se chegar ao valor indenizável devido, na hipótese de invalidez parcial incompleta, devem ser 

observadas duas etapas: 

Identifica-se o tipo de dano corporal segmentar na Tabela, aplicando-se o respectivo 

percentual de perda; e 

Sobre o valor encontrado, aplica-se os percentuais de acordo com o grau de 

repercussão: intensa – 75%; média – 50%; leve – 25%; e sequela residual – 10%. 

Evidente, pois, inexistir qualquer direito de indenização integral a parte Autora, devendo ser respeitada a 

proporcionalidade do grau de invalidez. 

Sendo assim, na hipótese de condenação da seguradora, o valor indenizatório deverá ser apontado após a 

realização de perícia médica, constatando a extensão da lesão do autor, observando-se o método de cálculo 

apresentado. 

DOS JUROS DE MORA E DA CORREÇÃO MONETÁRIA   

Em relação aos juros de mora, o Colendo Superior Tribunal de justiça editou a Súmula nº 426 pacificando a 

incidência dos juros a partir da citação8. 

Com relação à correção monetária, é curial que seja analisada questão acerca a forma da Lei 6.899/1981, ou 

seja, a partir da propositura da ação9 

Assim sendo, na remota hipótese de condenação, requer que os juros moratórios sejam aplicados a partir da 

citação, bem como a correção monetária seja computada a partir do ajuizamento da presente ação.  

DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

Observar-se que o parte autora litiga sob o pálio da Gratuidade de Justiça e, em caso de eventual condenação, 

os honorários advocatícios deverão ser limitados ao patamar máximo de 20% (vinte por cento), nos termos do 

art. 85, §2º do Código de Processo Civil. 

Contudo, a demanda não apresentou nenhum grau de complexidade nem mesmo exigiu um grau de zelo 

demasiado pelo patrono da parte autora, pelo que se amolda nos termos dos incisos I, II, III e IV do §2º art. 85, 

do Código de Processo Civil. 

Desta feita, na remota hipótese de condenação da Ré, requer que o pagamento dos honorários advocatícios 

seja arbitrado na monta de 10% (dez por cento), conforme supracitado. 

CONCLUSÃO 

Requer a Ré o acolhimento das preliminares suscitadas. 

                                                                                                                                                                                                         
7Súmula 474 | Superior Tribunal de Justiça “A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, será paga de forma 

proporcional ao grau da invalidez.” 

8“SÚMULA N. 426: Os juros de mora na indenização do seguro DPVAT fluem a partir da citação.” 

9art. 1º . (...) 

§2º Nos demais casos, o cálculo far-se-á a partir do ajuizamento da ação. 
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Ante o exposto, reafirma o desinteresse na audiência de conciliação, conforme amplamente demonstrado no 

corpo da presente peça. 

Em caso de eventual condenação, pugna a Ré, pela aplicação da tabela de quantificação da extensão da 

invalidez permanente, conforme preconiza a Sumula 474 do STJ. 

Na remota hipótese de condenação, pugna-se para que os juros moratórios sejam aplicados a partir da citação 

válida, a correção monetária na forma da fundamentação da peça de bloqueio e horários advocatícios sejam 

limitados ao percentual máximo de 10% (dez por cento). 

Por se tratar de ônus da prova da parte autora, pugna-se pela realização da prova pericial pelo IML com o fito de 

auferir o nexo de causalidade entre a lesão da vítima e o suposto acidente automobilístico, bem como se há 

valor indenizável a ser pago. Caso Vossa Excelência assim não entenda, requer que os custos da realização da 

prova pericial sejam arcados pela parte autora ou pelo Estado, eis que imprescindível a produção da prova para 

o deslinde da demanda. 

Requer, outrossim, a produção de prova documental suplementar e haja vista a necessidade de elucidar 

aspectos que contribuam com a veracidade dos fatos alegados na exordial requer o depoimento pessoal da 

vítima para que esclareça: 

• Queira a vítima esclarecer a dinâmica do acidente, os veículos envolvidos e suas características, 

o membro ou segmento do corpo afetado e se houve encaminhamento ao hospital; 

• Queira esclarecer se houve requerimento administrativo em razão do sinistro narrado na inicial 

ou outro sinistro; 

• Se a vítima recebeu algum valor referente a este ou outro sinistro. 

Para fins do expresso no artigo 106, inciso I, do Código de Processo Civil, requer que todas as intimações sejam 

encaminhadas ao escritório de seus patronos, sito na Rua São José, nº 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro-RJ, 

CEP: 20010-020 e que as publicações sejam realizadas, exclusivamente, em nome do patrono KELLY CHRYSTIAN 

SILVA MENENDEZ, inscrito sob o nº 2595/SE, sob pena de nulidade das mesmas. 

Nestes Termos, 

 Pede Deferimento, 

 

UMBAUBA, 15 de julho de 2019. 

 

JOÃO BARBOSA 

OAB/SE 780-A 

 

 

KELLY CHRYSTIAN SILVA MENENDEZ 

2592 - OAB/SE 
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QUESITOS DA RÉ 

1 - Queira o Sr. Perito informar se há nexo de causalidade entre o acidente narrado na petição inicial e a lesão 

apresentada pelo autor. Caso haja, informar se da referida lesão resultou invalidez permanente ou temporária; 

2 - Queira o Sr. Perito informar se a invalidez permanente é notória ou de fácil constatação; 

3 - Queira o Sr. Perito esclarecer quando o vítima teve ciência de sua incapacidade com base nos documentos 

médicos acostados aos autos; 

4 - Queira o Sr. Perito informar se a vítima encontra-se em tratamento ou já se esgotaram todas as 

possibilidades existentes na tentativa de minimizar o dano; 

5 - Queira o Sr. Perito informar se à época do acidente o membro afetado já contava com alguma sequela 

oriunda de circunstância anterior; 

6 - Queira o Sr. Perito informar se a lesão apresenta caráter parcial ou total. Sendo a invalidez parcial 

incompleta, queira o Ilustre Perito informar o membro afetado e se a redução proporcional da indenização 

corresponde a 75% (setenta e cinco por cento) para as perdas de repercussão intensa, 50% (cinquenta por 

cento) para as de média repercussão, 25% (vinte e cinco por cento) para as de leve repercussão, 10% (dez por 

cento) para as de sequelas residuais, consoante o disposto no Art. 3º, inciso II, da Lei 6.194/74; 

7 - Queira o Sr. Perito esclarecer todo e qualquer outro elemento necessário ao deslinde da causa. 

  

  

  

TABELA DE GRADAÇÃO 
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SUBSTABELECIMENTO 

  

 
                                      JOÃO ALVES BARBOSA FILHO, brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/SE 780-A, JOÃO PAULO 

RIBEIRO MARTINS, brasileiro, solteiro, advogado, inscrito na OAB/ RJ sob o nº 144.819; JOSELAINE MAURA DE SOUZA 

FIGUEIREDO, brasileira, casada, advogada, inscrita na OAB/ RJ sob o nº 140.522; FERNANDO DE FREITAS BARBOSA, 

brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/ RJ sob o n.º 152.629 substabelecem, com reserva de iguais, na pessoa da 

advogada KELLY CHRYSTIAN SILVA MENENDEZ, inscrito na 2592 - OAB/SE, com escritório na RUA PACATUBA, N.º 

254, SALA 210, CENTRO. ARACAJU/SE, os poderes que lhes foram conferidos por SEGURADORA LIDER DOS 

CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, nos autos de Ação de Cobrança de Seguro DPVAT, que lhe move BRASILIENCO DA 
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SILVA MARQUES, em curso perante a ÚNICA VARA CÍVEL da comarca de UMBAUBA, nos autos do Processo nº 

00010534820198250076. 

  

Rio de Janeiro, 15 de julho de 2019. 

  

  

 

JOÃO ALVES BARBOSA FILHO - OAB/SE 780-A 

 
FERNANDO DE FREITAS BARBOSA - OAB RJ 152.629 

  

JOSELAINE MAURA DE SOUZA FIGUEIREDO- OAB RJ 140.522 

  

JOAO PAULO RIBEIRO MARTINS - OAB RJ 144.819 
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Rio de Janeiro, 23 de Abril de 2018

Aos Cuidados de:            BRASILIENCO DA SILVA MARQUES

Nº Sinistro: 3180182160

Vitima: BRASILIENCO DA SILVA MARQUES

Data do Acidente: 12/07/2017

Cobertura: INVALIDEZ

Procurador: VAGNER LINO DOS SANTOS

Assunto: AVISO DE SINISTRO

Senhor(a),

Informamos que o seu pedido de indenização foi cadastrado sob o número de sinistro
3180182160.

Esclarecemos que o valor para a cobertura de Invalidez Permanente é de ATÉ R$ 13.500,00,
apurado com base no grau da lesão permanente sofrida, conforme legislação vigente.

O prazo para análise do pedido de indenização é de até 30 dias, a partir do recebimento pela
seguradora de toda a documentação necessária.

Sendo necessários documentos ou informações complementares, o prazo será interrompido. O
prazo de 30 dias recomeça assim que a seguradora receber os documentos ou as informações
complementares.

Qualquer dúvida, acesse o nosso site www.seguradoralider.com.br ou ligue para o SAC DPVAT
0800 022 12 04. Para pessoas com deficiência auditiva, ligue para 0800 022 12 06. Tenha em
mãos o número do sinistro e o CPF do beneficiário.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT C
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Rio de Janeiro, 09 de Maio de 2018

Aos Cuidados de:   BRASILIENCO DA SILVA MARQUES

Nº Sinistro: 3180182160

Vitima: BRASILIENCO DA SILVA MARQUES

Data do Acidente: 12/07/2017

Cobertura: INVALIDEZ

Procurador VAGNER LINO DOS SANTOS

Assunto: NEGATIVA TÉCNICA - SEM SEQUELAS

Senhor(a),

Após a análise dos documentos apresentados no seu pedido de indenização (sinistro número

3180182160), esclarecemos que não foram identificadas sequelas permanentes em razão do

acidente ocorrido em  12/07/2017. Por esse motivo, o seu pedido de indenização foi negado.

Qualquer dúvida, é só ir até o nosso site www.seguradoralider.com.br, ou ligue através do telefone

0800 022 12 04 (ligação gratuita) ou  0800 022 12 06 que atende apenas aos deficientes auditivos e

de fala. Tenha em mãos o número do sinistro e o CPF do beneficiário.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT
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Rio de Janeiro, 09 de Maio de 2018

Aos Cuidados de:   BRASILIENCO DA SILVA MARQUES

Nº Sinistro: 3180182160

Vitima: BRASILIENCO DA SILVA MARQUES

Data do Acidente: 12/07/2017

Cobertura: INVALIDEZ

Procurador VAGNER LINO DOS SANTOS

Assunto: NEGATIVA TÉCNICA - SEM SEQUELAS

Senhor(a),

Após a análise dos documentos apresentados no seu pedido de indenização (sinistro número

3180182160), esclarecemos que não foram identificadas sequelas permanentes em razão do

acidente ocorrido em  12/07/2017. Por esse motivo, o seu pedido de indenização foi negado.

Qualquer dúvida, é só ir até o nosso site www.seguradoralider.com.br, ou ligue através do telefone

0800 022 12 04 (ligação gratuita) ou  0800 022 12 06 que atende apenas aos deficientes auditivos e

de fala. Tenha em mãos o número do sinistro e o CPF do beneficiário.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT

C
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PARECER DE ANÁLISE MÉDICA

Cidade: Natureza:

Seguradora:

Número:

BRASILIENCO DA SILVA MARQUES Sabemi Seguradora S/A

3180182160 Umbaúba Invalidez Permanente

12/07/2017Vítima: Data do acidente:

 DADOS DO SINISTRO

Data da análise: 08/05/2018

Valoração do IML:

Diagnóstico:

Resultados terapêuticos:

Sequelas permanentes:

Sequelas:

Conduta mantida:

Quantificação das
sequelas:

0

FRATURA DE PATELA DIREITA.

TRATAMENTO CIRÚRGICO.

Sem sequela

Observações:

Documentos
complementares:

NOS DOCUMENTOS MÉDICOS ACOSTADOS NÃO SE EVIDENCIA PRESENÇA DE SEQUELAS PERMANENTES, QUE NÃO
SEJAM SUSCETÍVEIS DE AMENIZAÇÃO PROPORCIONADA POR QUALQUER MEDIDA TERAPÊUTICA.

 PARECER REALIZADO COM BASE NA DOCUMENTAÇÃO MÉDICA APRESENTADA PELA VÍTIMA

Perícia médica: Não

 DANOS

DANOS CORPORAIS
COMPROVADOS

Percentual da Perda
(Tabela da Lei 6.194/74)

Enquadramento
da Perda (art 3º

§ 1º da Lei
6.194/74)

Indenização
pelo dano% Apurado

Total 0 % R$ 0,00

PRESTADOR

Nome do médico:

CRM do médico:

Assinatura do médico:

Líder- Serviços AMD

MARTHA MARIA RAUSCH DE QUEIROGA

52.45228-1

UF do CRM do médico: RJ
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 UMBAÚBA DA COMARCA DE UMBAÚBA

Rua Des. José Nolasco de Carvalho, Bairro Centro, Umbaúba/SE, CEP 49260000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201987001083

 

DATA:

  23/07/2019

 

MOVIMENTO:

  Audiência

 

DESCRIÇÃO:

  Iniciada a audiência, constatou-se presença d requerente, acompanhado de advogado, presença do requerido, por

seu preposto, desacompanhado de advogado. Ato contínuo, a conciliadora, exortou as partes a conciliação, mas não

obteve êxito.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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1.  

1.  

Termo de Audiência

Processo nº: 201987001083

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE SERGIPE

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE UMBAÚBA

 

TERMO DE AUDIÊNCIA

 

 

Processo n..: 20198701083 Ação....: Procedimento Comum

Audiência...: Conciliação Dia.......: 22/07/2019 - Hora: 09:15

Requerente.: Brasilienco da Silva Marques

Advogado.: Diogo dos Santos Lima, OAB/SE nº 12013

Requerido..: Seguradora Lider dos Consórcios de Seguro DPVAT

Preposto...: Maria Lima Santos

Conciliadora: Valmira Dias Santos Pereira

 

Iniciada a audiência, constatou-se presença d requerente, acompanhado de advogado, presença do requerido, por
seu preposto, desacompanhado de advogado. Ato contínuo, a conciliadora, exortou as partes a conciliação, mas não
obteve êxito. A parte requerida, requer em termo a consignação acerca da juntada de contestação via SCP e a carta
de preposição nesta assentada. Tendo em vista a juntada de contestação, dou por intimada aparte autora para
apresentar manifestação a contestação no prazo de 15(quinze) dias.Nada mais havendo, a conciliadora determinou
que se encerrasse o presente termo que lido e achado conforme segue por mim. Eu, _______________, Valmira
Dias Santos Pereira, conciliadora a seu cargo, que digitei e subscrevo

 

Umbaúba/SE, 22/07/2019

 

Valmira Dias Santos Pereira
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Conciliadora

 

 

 

Requerente: ______________________________________

 

Advogado: ________________________________________

 

Requerido: ________________________________________
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 UMBAÚBA DA COMARCA DE UMBAÚBA

Rua Des. José Nolasco de Carvalho, Bairro Centro, Umbaúba/SE, CEP 49260000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201987001083

 

DATA:

  23/07/2019

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Carta de Preposto <br/> Juntada de Carta<br/>

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 UMBAÚBA DA COMARCA DE UMBAÚBA

Rua Des. José Nolasco de Carvalho, Bairro Centro, Umbaúba/SE, CEP 49260000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201987001083

 

DATA:

  05/08/2019

 

MOVIMENTO:

  Certidão

 

DESCRIÇÃO:

  Aguardando réplica 

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 UMBAÚBA DA COMARCA DE UMBAÚBA

Rua Des. José Nolasco de Carvalho, Bairro Centro, Umbaúba/SE, CEP 49260000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201987001083

 

DATA:

  07/08/2019

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Juntada de Réplica à Contestação realizada nesta data. {Movimento Gerado pelo Advogado: DIOGO DOS SANTOS

LIMA - 12013}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Rua Pedro Faustino, Nº 02, sala 04,- (Galeria de Almiro) -  Umbaúba/SE. CEP: 49.260-000. 

E-mail: dsl.diogo14@gmail.com – Tel: (79) 99842-1909 / (79) 98841-8042 

 

DOUTO JUÍZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL DA COMARCA DE UMBAÚBA 

NO ESTADO DE SERGIPE 

 

 

Processo Nº: 201987001083 

 

 

BRASILIENCO DA SILVA MARQUES, já devidamente qualificado nos autos 

do processo em epígrafe, vem por meio do seu advogado que a este subscreve, 

respeitosamente à presença de Vossa Excelência, apresentar a sua:  

 

RÉPLICA À CONSTESTAÇÃO 

 

Nos autos do referido processo que move em face da SEGURADORA LÍDER DOS 

CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, pelas razões a seguir expostas: 

 

1 – DA REALIDADE FÁTICA 

 

Insta salientar, Excelência, que de pronto a parte ré da respectiva demanda já se  

escusa de solucionar amigavelmente o conflito processual que fora instaurado pela sua 

própria inapta prestação indenizatória do dano ao qual o requerente sofreu em um 

acidente automobilístico, conforme quedou-se evidenciado nas provas constantes nos 

autos. 

  

1.1 – Da Necessidade da Procuração ser Outorgada por Instrumento Público 

 

Excelência, alega a Requerida que a procuração assinada a rogo e subscrito por 

duas testemunhas, levando em consideração o autor ser analfabeto, não pode ser 

reconhecida mediante documento particular. 
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No entanto, em procedimento de controle administrativo, a Justiça do trabalho 

da 20ª Região deixa de exigir essa forma de registro, ou seja, procuração 

outorgada por analfabeto não há necessidade de instrumento público, pois não se 

mostra razoável exigir que a procuração outorgada por pessoa analfabeta para 

atuação de advogado junto à justiça do trabalho seja somente por instrumento 

público, se a legislação (art. 595 do código civil) prevê forma menos onerosa e que 

deve ser aplicada analogicamente ao caso em discussão.  

O procedimento de controle administrativo julgado procedente para recomendar 

ao tribunal regional do trabalho da 20ª região que adote providências no sentido de 

reformar a primeira parte do art. 76 do provimento 05/2004, de modo a excluir a 

exigência de que a procuração outorgada por analfabeto o seja somente por instrumento 

público. Conselho Nacional de Justiça procedimento de controle administrativo 

0001464-74.2009.2.00.0000 (200910000014641). 

 

1.2 - Da Validade Do Registro De Ocorrência 

 

 Infelizmente, por desconhecer os fatos, a Requerida alega a invalidade do 

Boletim de Ocorrências feito pelo Autor, onde aduz que não há justificativa para 

delonga tão grande. No entanto, é totalmente perceptível que não apreciou com clareza 

os documentos anexados aos autos do processo. 

 Douto Juízo, o Requerido ficou internado para submeter-se ao 

procedimento cirúrgico por alguns meses, por isso ficou impossibilitado de 

comparecer a Delegacia para prestar o Boletim de Ocorrências nos primeiros 

meses do acidente. 

 Insta salientar, que após receber alta hospitalar, foi para sua casa se recuperar da 

cirurgia, continuando impossibilitado de comparecer a Delegacia para resolver questões 

burocráticas. Vale ressaltar, que o Autor mora sozinho e não tinha ninguém para 

auxiliá-lo. 

 Em virtude disto, o Tribunal de Justiça do Rio de Janeiro já se posicionou da 

seguinte forma: 
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APELAÇÃO CÍVEL – SEGURO OBRIGATÓRIO DE 

RESPONSABILIDADE CIVIL DE VEÍCULOS AUTOMOTORES DE 

VIA TERRESTRE – DPVAT – AÇÃO DE COBRANÇA – 

INDENIZAÇÃO – LAUDO PERICIAL – ANCAPACITAÇÃO 

PERICIAL E PERMANENTE DOS MEMBROS INFERIORES – 

LESÃO CRANIOFACIAL – SENTENÇA DE PROCEDENCIA – 

APELO DA SEGURADORA – BOLETIM DE OCORRENCIA 

LAVRADO MESES APÓS O ACIDENTE – SITUAÇÃO QUE POR SIS 

SÓ NÃO INVALIDA O DOCUMENTO – AUTOR QUE FICOU 

INTERNADO EM UNIDADE HOSPITALAR – PRONTUÁRIO 

MÉDICO À ÉPOCA DOS FATOS – PRESENÇA DO NEXO CAUSAL 

ENTRE AS LESÕES SOFRIDAS PELO AUTOR E O ACIDENTE 

COMPROVADO PELA INDENIZAÇÃO DEVIDA – SENTENÇA QUE 

SE MANTÉM. NEGA-SE PROVIMENTO AO RECURSO. 

 

(TJ/RJ – APL: 00392490220148190021 RIO DE JANEIRO – DUQUE 

DE CAXIAS 3ª VARA CÍVEL Relator: MARCELO LIMA BUHATEM, 

Data do Julgamento 06/06/2017, VIGÉSIMA SEGUNDA CAMARA 

CÍVEL, Data da Publicação: 09/06/2017).  
 

Sendo assim, fica claro, através da manifestação do Egrégio Tribunal, que o 

boletim de ocorrências, feito depois de alguns meses, por motivo totalmente plausível, 

não é passível de anulação. 

 

1.3- Do Requerimento de Depoimento Pessoal da Parte Autora 

 

 A Ré informa a necessidade de ser ouvida, pessoalmente, a parte autora sobre os 

fatos narrados na inicial, bem como toda documentação juntada aos autos, em especial o 

BOLETIM DE OCORRÊNCIA, haja vista que a narrativa dos fatos, não foi exposta de 

forma clara, não há testemunhas, não há informações do outro suposto. 

 Pois bem, caso esse Douto Juízo ache pertinente uma audiência, a parte 

Requerente acolhe qualquer decisão deste Juízo, com intuito de dirimir qualquer 

duvida existente. 

 

1.4 - Da Ausência de Laudo do IML Quantificando a Lesão 

 

Outrossim, é imprescindível destacar a desnecessidade de laudo pericial 

fornecido pelo Instituto Médico Legal – IML, sendo que, resta demonstrada a devida 
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entrega da documentação requerida pela parte ré para que seja feita da posta concessão 

do respectivo Seguro Obrigatório.  

Ademais, é plena a redação do artigo 5º, parágrafos 1º e 4º da Lei 6.194/74, que 

diz:  

Art. 5º O pagamento da indenização será efetuado mediante simples 

prova do acidente e do dano decorrente, independentemente da 

existência de culpa, haja ou não resseguro, abolida qualquer franquia 

de responsabilidade do segurado. (Grifo nosso).  
 

§ 1º A indenização referida neste artigo será paga com base no valor 

vigente na época da ocorrência do sinistro, em cheque nominal aos 

beneficiários, descontável no dia e na praça da sucursal que fizer a 

liquidação, no prazo de 30 (trinta) dias da entrega dos seguintes 

documentos: (Redação dada pela Lei nº 11.482, de 2007).  

 

a) certidão de óbito, registro da ocorrência no órgão policial 

competente e a prova de qualidade de beneficiários no caso de morte; 

(Redação dada pela Lei nº 8.441, de 1992). (Grifo nosso).  

 

b) Prova das despesas efetuadas pela vítima com o seu atendimento 

por hospital, ambulatório ou médico assistente e registro da 

ocorrência no órgão policial competente - no caso de danos 

pessoais. (Grifo nosso).  
 

Sendo assim, é incontestável a completa controvérsia da parte ré no tocante à 

documentação exigida para que seja feita a referida o valor indenizatório, sendo que, já 

no parágrafo 1º, alíneas “a e b”, deixa claro quais documentos podem ser entregues 

também para comprovar o dano, o que, no caso em voga fora completamente feito, 

conforme documentos acostados nos autos, tais como, Boletim de Ocorrência, emitido 

no dia 12 de julho de 2017.  

Além disto, ainda diz o parágrafo 4º do presente artigo o seguinte:  

 

§ 4º Havendo dúvida quanto ao nexo de causa e efeito entre o acidente 

e as lesões, em caso de despesas médicas suplementares e invalidez 

permanente, poderá ser acrescentado ao boletim de atendimento 

hospitalar relatório de internamento ou tratamento, se houver, 

fornecido pela rede hospitalar e previdenciária, mediante pedido 

verbal ou escrito, pelos interessados, em formulário próprio da 

entidade fornecedora. (Grifo nosso).  
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Assim sendo, os relatórios médicos também anexos no bojo probatório da 

exordial demonstra amplamente essa necessidade legal para a concessão indenizatória 

do seguro. 

 

1.5 - Da Inexistência De Invalidez Permanente 

 

 Excelência, de forma totalmente absurda, a Requerida aduz que: “Em análise ao 

processo administrativo e aos documentos médicos juntados pela própria parte autora, 

conclui-se que o acidente ocasionou ao autor lesões que não acarretaram incapacidade 

funcional ou para realização de atividades ordinárias, portanto, não são passíveis de 

indenização”. 

 Ocorre que, os exames acostados aos autos do processo são autênticos, 

demonstrando a lesão existente, de forma irreversível, no Requerido. 

 Sendo assim, caso esse Douto Juízo ache pertinente, deve o Autor submeter-se a 

nova perícia, indicada por este magistrado, com objetivo de demonstrar a incapacidade 

permanente do autor. 

 

1.6 - Da Aplicabilidade da Súmula 474 do Superior Tribunal De Justiça 

 

É incontestável, levando-se em consideração os relatórios médicos, bem como 

fotos que atestem a impossibilidade do requerente, onde o respectivo acidente o deixou 

impossibilitado permanente do joelho, enquadrando-se, portanto, no que dispõe o 

respectivo texto legal. 

Tendo em vista isso, o Seguro DPVAT, é um benefício de caráter social, que 

visa indenizar às vítimas dos acidentes automobilísticos, sem a apuração de culpa, pois, 

trata-se de uma análise meramente objetiva.  

Isto posto, é notório o equívoco da Seguradora Líder, que não reconheceu a 

lesão no seu membro, a saber, os 25% do que é de direito ao autor, situação em que 

destoa absurdamente da realidade fática, por isso, máxima é que seja feita a posta 

complementação, conforme já é reconhecido. 
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Desta feita, Excelência, nota-se que há, de forma incontestável, mediante 

documentos probatórios anexos, uma superioridade no grau de lesão que difere da 

decisão administrativa da empresa Ré.  

Além do mais, o Superior Tribunal de Justiça, mediante gigantesca incidência 

nesta celeuma, editou o enunciado 474, que dispõe o seguinte:  

 

Súmula 474, STJ - A indenização do seguro DPVAT, em caso de 

invalidez parcial do beneficiário, será paga de forma proporcional ao 

grau da invalidez.  

  

Para tanto, Excelência, a Lei 6.194/74, dispõe no seu anexo de uma tabela 

demonstrativa dos percentuais das lesões, tabela esta que embasa as concessões 

padronizadas da Seguradora. Porém, é inescusável ressaltar que a mesma alegou na sua 

decisão administrativa que o mesmo faria “jus” aos 25% de indenização, pois não 

caracterizou a sequela. 

 

Outrossim, torna-se incontestável que o mesmo faz jus à totalidade da 

concessão, a saber, o equivalente aos 25% do dano físico que lhe fora causado com o 

acidente, pois, conforme demonstra a respectiva tabela, o mesmo também lesionou, 
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permanentemente seu joelho, conforme prevê a respectiva tabela, tendo, portanto, 

direito a indenização disposta pela referida lei. 

 

1.7 - Dos Juros de Mora e da Correção Monetária 

 

A correção ou até atualização monetária, não constitui em acréscimo, é apenas 

uma forma de evitar a desvalorização da moeda pela inflação, por este motivo ela deve 

ser detectada e aplicada e seu pagamento se faz necessário para evitar o enriquecimento 

sem causa do devedor ou inadimplente da obrigação. 

Ela é um componente a ser considerado quando se trata de prejuízos a serem 

reparados, e deve ser calculada a partir do evento celebrado, pois a partir desse 

momento já ocorre a desvalorização da moeda. 

Ainda pode-se citar a responsabilização pelos prejuízos que o devedor causou no 

credor, o credor poderá exigir, nos termos do art.395, os juros moratórios, correção 

monetária, cláusula penal e reparação de qualquer outro prejuízo, no caso de ter 

se tornado inútil para ele, reclamando de perdas e danos. 

Os juros monetários diferem dos juros compensatórios, pois eles ocorrem da 

inadimplência do estipulado em contrato ou mesmo de inexecução ou retardamento 

deste. Quando a sentença for aplicada na parte que não cumpriu seu dever no contrato 

este será devidamente aplicada mesmo que não esteja expressamente citado na inicial, 

pois está de acordo com o contido no art. 293 do Código Civil que declara 

compreenderem-se no principal os juros legais. 

O Superior Tribunal de Justiça proclamou através da Súmula 254: “Incluem-se 

os juros moratórios na liquidação, embora omisso o pedido inicial ou a condenação”. 

Portanto, já está entendido que embora o pedido inicial e a sentença 

condenatória fossem omissos, os juros devem ser incluídos na conta da liquidação. 

Correção monetária aos olhos de Carlos Roberto Gonçalves nada mais é do que 

uma atualização do valor real da moeda com base na data do começo do vínculo e da 

execução da prestação. 
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Como exposto no art. 389 do Código Civil in verbis “Não cumprida a obrigação, 

responde o devedor por perdas e danos mais juros e atualização monetária segundo 

índices oficiais regularmente estabelecidos, e honorários de advogado.” . 

 

1.8 – Dos Honorários Advocatícios 

 

Excelência, em observância grau de complexidade exigido na atuação 

processual, um grau de zelo demasiado pelo patrono da parte autora, pelo que se amolda 

nos termos dos incisos I, II, III e IV do §2º art. 85, do Código de Processo Civil, ressalta 

a importância da condenação máxima aos honorários advocatícios.  

Nesta senda, insta a condenação da parte Ré aos honorários advocatícios, no 

percentual de 20%, fazendo jus as atividades desenvolvidas por este patrono. 

 

 

 

Ante o exposto, em consonância com o previsto na lei 6.194/74, merece 

acolhimento o pleito autoral, a fim de que seja condenada a parte ré ao pagamento de 

25% de indenização do seguro DPVAT à parte autora, montante este a ser quantificado 

através de perícia médica e posterior enquadramento da invalidez na tabela de danos 

segmentares, ainda, com valor corrigido pelo IGP-M a contar da data do sinistro.  

 

2 - DOS PEDIDOS  

 

Ante o exposto, com fulcro nos fundamentos apresentados, requer: 

 

a) Que sejam rechaçadas todas as afirmações na contestação da requerida;  

b) O acolhimento de todos os pedidos elencados na petição inicial e sua total 

procedência;  

c) Processada e julgada favoravelmente o que fora demonstrado acima, assim como, que 

seja declarada devida indenização à parte autora correspondente ao Seguro DPVAT. 
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d) Seja condenada, ao percentual de 20% dos honorários advocatícios, com base nos 

incisos I, II, III e IV do §2º art. 85 do Código de Processo Civil. 

d) Que seja a parte ré condenada ao pagamento correspondente ao seguro que é devido, 

no montante de R$ 3.375,00 (Três mil e trezentos e setenta e cinco reais), com a 

respectiva atualização monetária.  

 

 

Nestes Termos,  

Pede e aguarda deferimento.  

 

Umbaúba, 07 de agosto de 2019. 

 

 

Diogo dos Santos Lima 

OAB/SE 12.013 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 UMBAÚBA DA COMARCA DE UMBAÚBA

Rua Des. José Nolasco de Carvalho, Bairro Centro, Umbaúba/SE, CEP 49260000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201987001083

 

DATA:

  19/08/2019

 

MOVIMENTO:

  Conclusão

 

DESCRIÇÃO:

  Nesta data faço o processo eletrônico concluso.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Juiz

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 UMBAÚBA DA COMARCA DE UMBAÚBA

Rua Des. José Nolasco de Carvalho, Bairro Centro, Umbaúba/SE, CEP 49260000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201987001083

 

DATA:

  24/08/2019

 

MOVIMENTO:

  Decisão

 

DESCRIÇÃO:

  R. hoje.BRASILIENCO DA SILVA MARQUES, devidamente qualificado na peça pórtico, por intermédio de

advogado regularmente constituído, ut instrumento de mandato de fl. incluso, ajuizou AÇÃO DE COBRANÇA, em

face da SEGURADORA LÍDER DOS CONSORCIO DE SEGURO DPVAT, igualmente identificada na peça

vestibular.Aduz, em apertada síntese, que, no dia 12/07/2017, foi vítima de acidente de trânsito que lhe causou

invalidez permanente. Informa que o seguro DPVAT fora negado em processo administrativo alegando que não

foram identificadas sequelas permanentes em razão do acidente.Assim, requer a condenação da requerida ao

pagamento de indenização no valor de R$ 3.375,00 (três mil, trezentos e setenta e cinco reais), bem como que tal

valor corrigido monetariamente desde a dada da MP 340/2006 e, alternativamente, desde o acidente até o efetivo

pagamento ou, ainda, da negativa da seguradora, bem como requer a condenação da ré ao pagamento de

indenização, de acordo com a sequela do autor, com fulcro no Art. 3º, paragrafo 1º, inciso II da Lei 6.194/74, o que

lhe fora negado pele requerido nos autos do SINISTRO Nº: 3180182160.Juntou documentos de fls.08/36.Citada, a

requerida apresentou contestação às fls. 49/55, arguindo, preliminarmente, a ausência de instrumento público para

fins da procuração concedida em favor do patrono da autora, e no mérito, teceu comentários acerca da legislação

aplicável, necessidade de comprovação da invalidez permanente, ressalta os graus de invalidez para o pagamento

de DPVAT, além de discutir sobre juros e correção monetária, para ao final pugnar pela improcedência dos

pedidos.Com a contestação vieram os documentos de fls. 57/82.Réplica apresentada às fls. 91/99Passo ao

saneamento do feito, com supedâneo no art. 357 do NCPC.No que atine à necessidade instrumento público quando

da procuração dos autos, inacolho a prefacial da requerida uma vez que o autor não se declara pessoa analfabeta,

apenas que não assina por motivos de saúde, consoante documento de identidade de fl. 09.No mais, verifica-se que

os pontos controvertidos da demanda tangem-se na comprovação da existência de invalidez permanente da parte

autora, bem como na necessidade de se aferir o grau de invalidez suportada, a fim de verificar se o pedido de

indenização é devido. E ainda, sobre a possibilidade de correção monetária e incidência de juros desde a data da MP

340/2006 ou desde o acidente, matéria a ser analisada na sentença, bem como se o pagamento do seguro se deu

dentro do prazo legal.Nessa senda, faz-se necessária a realização de perícia médica, sendo assim, verifico que

consta da inicial e documentos acostados que a parte Autora sofreu o acidente em 12/07/2017, ou seja, em data

após a vigência da MP 451/2008, posteriormente convertida na lei 11.945/2009, razão pela qual, na hipótese sub

judice, incide a regra do artigo 3º, § 1º, Lei n.º 6.194/74.Outro não é o entendimento do E. Tribunal de Justiça deste

Estado:Apelação Cível - Processo Civil - Seguro DPVAT - Invalidez permanente - Cerceamento de defesa - Acolhida

- Necessidade de prova pericial - Nulidade da sentença - Recurso provido.I - A prova pericial mostra-se necessária, a

fim de se averiguar o grau de incapacidade da vítima, uma vez que nem todos os casos de invalidez são pagos no
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seu limite máximo.II - Desconstituição da sentença. Recurso conhecido e provido. (APELAÇÃO CÍVEL Nº 3190/2011,

10ª VARA CÍVEL, DES. CEZÁRIO SIQUEIRA NETO, RELATOR, Julgado em 19/07/2011).Desta forma, proceda, a

Secretaria, à marcação da perícia com ortopedista, junto ao SCP, sendo que, em atendimento a Resolução n°

127/2011 do CNJ, e o Ato n° 390/2011 do TJ/SE, arbitro honorários do perito em R$ 600,00 (seiscentos

reais).Intimem-se as partes acerca da data da perícia, bem como para, no prazo de 15 (quinze) dias, indicarem

assistentes técnicos e formularem quesitos, acaso ainda não apresentados, nos termos do art. 465, §1º, do

NCPC.Juntado o laudo pericial, cientifiquem-se as partes, podendo os assistentes técnicos oferecer seus pareceres,

no prazo de 15 (quinze) dias, conforme o art. 477, § 1º do NCPC.Intime-se, ainda, a parte ré para, no prazo de 15

(quinze) dias, juntar aos autos comprovante com data de entrada do processo administrativo.Sem prejuízo aos

prazos anteriores, em consonância com o artigo 357, § 1º do Novo Código de Processo Civil, intimem-se as partes

para, no prazo comum de 05 (cinco) dias, tomarem ciência do presente despacho saneador, a fim de, querendo,

pedir esclarecimentos ou solicitar ajustes.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Poder Judiciário do Estado de Sergipe
Umbaúba

Nº Processo 201987001083 - Número Único: 0001053-48.2019.8.25.0076
Autor: BRASILIENCO DA SILVA MARQUES
Réu: SEG LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT

Movimento: Decisão >> Saneamento

R. hoje.

BRASILIENCO DA SILVA MARQUES, devidamente qualificado na peça pórtico, por intermédio de
advogado regularmente constituído,   ut instrumento de mandato de fl. incluso, ajuizou AÇÃO DE

  COBRANÇA, em face da SEGURADORA LÍDER DOS CONSORCIO DE SEGURO DPVAT,
igualmente identificada na peça vestibular.

Aduz, em apertada síntese, que, no dia 12/07/2017, foi vítima de acidente de trânsito que lhe causou
invalidez permanente. Informa que o seguro DPVAT fora negado em processo administrativo alegando
que não foram identificadas sequelas permanentes em razão do acidente.

Assim, requer a condenação da requerida ao pagamento de indenização no valor de R$ 3.375,00 (três mil,
trezentos e setenta e cinco reais), bem como que tal valor corrigido monetariamente desde a dada da MP
340/2006 e, alternativamente, desde o acidente até o efetivo pagamento ou, ainda, da negativa da
seguradora, bem como requer a condenação da ré ao pagamento de indenização, de acordo com a sequela
do autor, com fulcro no Art. 3º, paragrafo 1º, inciso II da Lei 6.194/74, o que lhe fora negado pele
requerido nos autos do SINISTRO Nº: 3180182160.

Juntou documentos de fls.08/36.

equerida apresentou contestação às fls. 49/55, arguindo, preliminarmente, Citada, a r a ausência de
 instrumento público para fins da procuração concedida em favor do patrono da autora, e no mérito, teceu

comentários acerca da legislação aplicável, necessidade de comprovação da invalidez permanente,
ressalta os graus de invalidez para o pagamento de DPVAT, além de discutir sobre juros e correção
monetária, para ao final pugnar pela improcedência dos pedidos.

Com a contestação vieram os documentos de fls. 57/82.

Réplica apresentada às fls. 91/99

Passo ao saneamento do feito, com supedâneo no art. 357 do NCPC.

No que atine à necessidade instrumento público quando da procuração dos autos, inacolho a prefacial da
requerida uma vez que o autor não se declara pessoa analfabeta, apenas que não assina por motivos de
saúde, consoante documento de identidade de fl. 09.

No mais, verifica-se que os pontos controvertidos da demanda tangem-se na comprovação da existência
de invalidez permanente da parte autora, bem como na necessidade de se aferir o grau de invalidez
suportada, a fim de verificar se o pedido de indenização é devido. E ainda, sobre a possibilidade de
correção monetária e incidência de juros desde a data da MP 340/2006 ou desde o acidente, matéria a ser
analisada na sentença, bem como se o pagamento do seguro se deu dentro do prazo legal.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2019002148374-41. fl: 1/2
em 24/08/2019 às 13:33:23, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por KARYNA TORRES GOUVEIA MARROQUIM, Juiz(a) de Umbaúba, 
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Nessa senda, faz-se necessária a realização de perícia médica, sendo assim, verifico que consta da inicial e
documentos acostados que a parte Autora sofreu o acidente em 12/07/2017, ou seja, em data após a
vigência da MP 451/2008, posteriormente convertida na lei 11.945/2009, razão pela qual, na hipótese sub
judice, incide a regra do artigo 3º, § 1º, Lei n.º 6.194/74.

Outro não é o entendimento do E. Tribunal de Justiça deste Estado:

Apelação Cível - Processo Civil - Seguro DPVAT - Invalidez permanente - Cerceamento de defesa -
Acolhida - Necessidade de prova pericial - Nulidade da sentença - Recurso provido.

I - A prova pericial mostra-se necessária, a fim de se averiguar o grau de incapacidade da vítima, uma vez
que nem todos os casos de invalidez são pagos no seu limite máximo.

II - Desconstituição da sentença. Recurso conhecido e provido. (APELAÇÃO CÍVEL Nº 3190/2011, 10ª
VARA CÍVEL, DES. CEZÁRIO SIQUEIRA NETO, RELATOR, Julgado em 19/07/2011).

Desta forma, proceda, a Secretaria, à marcação da perícia com ortopedista, junto ao SCP, sendo que, em
atendimento a Resolução n° 127/2011 do CNJ, e o Ato n° 390/2011 do TJ/SE, arbitro honorários do
perito em R$  600,00 (seiscentos reais).

Intimem-se as partes acerca da data da perícia, bem como para, no prazo de 15 (quinze) dias, indicarem
assistentes técnicos e formularem quesitos, acaso ainda não apresentados, nos termos do art. 465, §1º, do
NCPC.

Juntado o laudo pericial, cientifiquem-se as partes, podendo os assistentes técnicos oferecer seus
pareceres, no prazo de 15 (quinze) dias, conforme o art. 477, § 1º do NCPC.

Intime-se, ainda, a parte ré para, no prazo de 15 (quinze) dias, juntar aos autos comprovante com data de
entrada do processo administrativo.

Sem prejuízo aos prazos anteriores, em consonância com o artigo 357, § 1º do Novo Código de Processo
Civil, intimem-se as partes para, no prazo comum de 05 (cinco) dias, tomarem ciência do presente
despacho saneador, a fim de, querendo, pedir esclarecimentos ou solicitar ajustes.

 

Documento assinado eletronicamente por KARYNA TORRES GOUVEIA
, conforme art. 1º,MARROQUIM, Juiz(a) de Umbaúba, em 24/08/2019, às 13:33:23

III, "b", da Lei 11.419/2006.

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante
preenchimento do número de consulta pública 2019002148374-41.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2019002148374-41. fl: 2/2
em 24/08/2019 às 13:33:23, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por KARYNA TORRES GOUVEIA MARROQUIM, Juiz(a) de Umbaúba, 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 UMBAÚBA DA COMARCA DE UMBAÚBA

Rua Des. José Nolasco de Carvalho, Bairro Centro, Umbaúba/SE, CEP 49260000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201987001083

 

DATA:

  29/08/2019

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Juntada de Outras Petições realizada nesta data. {Movimento Gerado pelo Advogado: DIOGO DOS SANTOS LIMA

- 12013}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Rua Pedro Faustino, nº 02, sala 04 - Umbaúba/SE. CEP: 49.260-000. 
E-mail: dsl.diogo14@gmail.com (79) 99842-1909 

DOUTO JUÍZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL DA COMARCA DE UMBAÚBA, 

ESTADO DE SERGIPE.  

 

 

 

Referência autos Nº 201987001083   

 

 

 

BRASILIENÇO DA SILVA MARQUES, devidamente qualificado nos autos 

do processo em epígrafe, vem respeitosamente à presença de Vossa Excelência 

manifestar-se do despacho retro. 

 

 

CIENTE. 

Sem oposição. 

 

 

Nestes termos; 

Pede e Aguarda Deferimento. 

 

 

 

Umbaúba/SE, 29 de agosto de 2019. 

Diogo dos Santos Lima 

OAB 12.013 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 UMBAÚBA DA COMARCA DE UMBAÚBA

Rua Des. José Nolasco de Carvalho, Bairro Centro, Umbaúba/SE, CEP 49260000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201987001083

 

DATA:

  03/09/2019

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Juntada de Outras Petições realizada nesta data. {Movimento Gerado pelo Advogado: KELLY CHRYSTIAN SILVA

MENENDEZ - 2592}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 

www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

2621238- C3/ 2019-03738/ INVALIDEZ 

 

  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA ÚNICA VARA CÍVEL DA COMARCA DE UMBAUBA/SE 

  

 

Processo: 201987001083 

  

   

                                SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, previamente qualificada nos 

autos do processo em epígrafe, neste ato, representada por seus advogados que esta subscrevem, nos autos da 

AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove BRASILIENCO DA SILVA MARQUES, em trâmite 

perante este Douto Juízo e Respectivo Cartório, vem respeitosamente, à presença de V. Exa., vem informar que 

a parte autora deu entrada no processo administrativo em 20/04/2018, conforme autorização de pagamento 

anexo.  

Nestes Termos, 

 Pede Deferimento, 

 

UMBAUBA, 30 de agosto de 2019. 

 

JOÃO BARBOSA 

OAB/SE 780-A 

 

 

KELLY CHRYSTIAN SILVA MENENDEZ 

2592 - OAB/SE 
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Rio de Janeiro, 23 de Abril de 2018

Aos Cuidados de:            BRASILIENCO DA SILVA MARQUES

Nº Sinistro: 3180182160

Vitima: BRASILIENCO DA SILVA MARQUES

Data do Acidente: 12/07/2017

Cobertura: INVALIDEZ

Procurador: VAGNER LINO DOS SANTOS

Assunto: AVISO DE SINISTRO

Senhor(a),

Informamos que o seu pedido de indenização foi cadastrado sob o número de sinistro
3180182160.

Esclarecemos que o valor para a cobertura de Invalidez Permanente é de ATÉ R$ 13.500,00,
apurado com base no grau da lesão permanente sofrida, conforme legislação vigente.

O prazo para análise do pedido de indenização é de até 30 dias, a partir do recebimento pela
seguradora de toda a documentação necessária.

Sendo necessários documentos ou informações complementares, o prazo será interrompido. O
prazo de 30 dias recomeça assim que a seguradora receber os documentos ou as informações
complementares.

Qualquer dúvida, acesse o nosso site www.seguradoralider.com.br ou ligue para o SAC DPVAT
0800 022 12 04. Para pessoas com deficiência auditiva, ligue para 0800 022 12 06. Tenha em
mãos o número do sinistro e o CPF do beneficiário.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT C
ar
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Rio de Janeiro, 09 de Maio de 2018

Aos Cuidados de:   BRASILIENCO DA SILVA MARQUES

Nº Sinistro: 3180182160

Vitima: BRASILIENCO DA SILVA MARQUES

Data do Acidente: 12/07/2017

Cobertura: INVALIDEZ

Procurador VAGNER LINO DOS SANTOS

Assunto: NEGATIVA TÉCNICA - SEM SEQUELAS

Senhor(a),

Após a análise dos documentos apresentados no seu pedido de indenização (sinistro número

3180182160), esclarecemos que não foram identificadas sequelas permanentes em razão do

acidente ocorrido em  12/07/2017. Por esse motivo, o seu pedido de indenização foi negado.

Qualquer dúvida, é só ir até o nosso site www.seguradoralider.com.br, ou ligue através do telefone

0800 022 12 04 (ligação gratuita) ou  0800 022 12 06 que atende apenas aos deficientes auditivos e

de fala. Tenha em mãos o número do sinistro e o CPF do beneficiário.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT

C
ar
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Rio de Janeiro, 09 de Maio de 2018

Aos Cuidados de:   BRASILIENCO DA SILVA MARQUES

Nº Sinistro: 3180182160

Vitima: BRASILIENCO DA SILVA MARQUES

Data do Acidente: 12/07/2017

Cobertura: INVALIDEZ

Procurador VAGNER LINO DOS SANTOS

Assunto: NEGATIVA TÉCNICA - SEM SEQUELAS

Senhor(a),

Após a análise dos documentos apresentados no seu pedido de indenização (sinistro número

3180182160), esclarecemos que não foram identificadas sequelas permanentes em razão do

acidente ocorrido em  12/07/2017. Por esse motivo, o seu pedido de indenização foi negado.

Qualquer dúvida, é só ir até o nosso site www.seguradoralider.com.br, ou ligue através do telefone

0800 022 12 04 (ligação gratuita) ou  0800 022 12 06 que atende apenas aos deficientes auditivos e

de fala. Tenha em mãos o número do sinistro e o CPF do beneficiário.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT

C
ar

ta
 n

º 
 1
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 UMBAÚBA DA COMARCA DE UMBAÚBA

Rua Des. José Nolasco de Carvalho, Bairro Centro, Umbaúba/SE, CEP 49260000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201987001083

 

DATA:

  03/09/2019

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Juntada de Outras Petições realizada nesta data. {Movimento Gerado pelo Advogado: KELLY CHRYSTIAN SILVA

MENENDEZ - 2592}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 

www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

2621238- C3/ 2019-03738/ INVALIDEZ 

 

  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA ÚNICA VARA CÍVEL DA COMARCA DE UMBAUBA/SE 

  

 

Processo: 201987001083 

 

 

                                        SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, já devidamente 

qualificado nos autos, inconformada, data máxima vênia, com a R. Decisão proferida nos autos da Ação de 

Cobrança de Seguro DPVAT, que lhe promove que lhe promove BRASILIENCO DA SILVA MARQUES, em 

atendimento ao despacho publicado de fls. vem pronunciar-se a respeito dos honorários periciais ora em 

debate. 

Inicialmente destaca-se a aplicabilidade da Súmula 474 do Superior Tribunal de Justiça, a qual preconiza que a 

indenização do seguro DPVAT em caso de invalidez parcial do beneficiário será paga de forma proporcional ao 

grau da invalidez. 

Desta forma, verifica-se que a Lei prevê graus diferenciados referentes à extensão das lesões acometidas pelas 

vítimas, classificando-as em total ou parcial, esta última subdividida em completa e incompleta. 

Além disso, a Lei 11.945/09 culminada com a Lei 6.194/74, não torna a perícia médica complexa, pelo contrário, 

facilita o trabalho do perito, cabendo ao mesmo, apenas apontar a debilidade da vítima e graduá-la de acordo 

com os ditames legais. 

Visando dirimir as dúvidas existentes quanto ao grau de invalidez, o Tribunal de Justiça deste Estado e a 

Seguradora Líder firmaram um convênio prevendo que em todas as ações envolvendo sinistro com cobertura do 

Seguro DPVAT, independente de qual seja a Seguradora demandada, o magistrado indicará perito de sua 

confiança, ficando facultada às partes a indicação de assistentes técnicos para acompanhamento das avaliações 

médicas. 

Não obstante, todas as perícias realizadas serão pagas pela Seguradora Líder a um valor fixo de R$250,00 

(Duzentos e cinquenta reais), independentemente do resultado, devendo a Seguradora ser devidamente 

intimada a efetuar o pagamento em até 15(quinze) dias a contar da realização da perícia. 
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 

www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

Deste modo, requer que Vossa Excelência se digne reconsiderar a decisão retro, arbitrando os honorários 

periciais em no valor não superior a R$250,00 (Duzentos e cinquenta reais), conforme o convênio de 

cooperação institucional supramencionado. 

Caso não seja este o entendimento do i. Magistrado e por se tratar de prova essencial para o deslinde da 

presente demanda, requer a renovação da intimação para o pagamento dos honorários periciais arbitrados. 

Nestes Termos, 

 Pede Deferimento, 

 

UMBAUBA, 30 de agosto de 2019. 

 

JOÃO BARBOSA 

OAB/SE 780-A 

 

 

KELLY CHRYSTIAN SILVA MENENDEZ 

2592 - OAB/SE 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 UMBAÚBA DA COMARCA DE UMBAÚBA

Rua Des. José Nolasco de Carvalho, Bairro Centro, Umbaúba/SE, CEP 49260000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201987001083

 

DATA:

  16/09/2019

 

MOVIMENTO:

  Certidão

 

DESCRIÇÃO:

  Tendo em vista petição juntada no dia 03/09/2019, impugnando o valor dos honorários, envio os autos ao MM 

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 UMBAÚBA DA COMARCA DE UMBAÚBA

Rua Des. José Nolasco de Carvalho, Bairro Centro, Umbaúba/SE, CEP 49260000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201987001083

 

DATA:

  16/09/2019

 

MOVIMENTO:

  Conclusão

 

DESCRIÇÃO:

  Nesta data faço o processo eletrônico concluso.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Juiz

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 UMBAÚBA DA COMARCA DE UMBAÚBA

Rua Des. José Nolasco de Carvalho, Bairro Centro, Umbaúba/SE, CEP 49260000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201987001083

 

DATA:

  25/10/2019

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Juntada de Réplica à Contestação realizada nesta data. {Movimento Gerado pelo Advogado: DIOGO DOS SANTOS

LIMA - 12013}<br><font style='color:#FF0000'><b> O(s) arquivo(s) RÉPLICA.pdf foi(ram) desentranhado(s) do

processo em 20/03/2020.</b></font>

 

LOCALIZAÇÃO:

  Juiz

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 UMBAÚBA DA COMARCA DE UMBAÚBA

Rua Des. José Nolasco de Carvalho, Bairro Centro, Umbaúba/SE, CEP 49260000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201987001083

 

DATA:

  15/03/2020

 

MOVIMENTO:

  Despacho

 

DESCRIÇÃO:

  Defiro o pleito de fls. 125/126, razão pela qual reduzo os honorários periciais de R$ 600,00 para R$ 250,00, em

consonância com o convênio firmado pela ré com o Tribunal de Justiça de Sergipe (Convênio nº 21/2018 - fls.

127/129). Proceda-se com a marcação da perícia. Ademais, tendo em vista que a petição de fls. 134/137 é estranha

ao feito, proceda com o desentranhamento.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Poder Judiciário do Estado de Sergipe
Umbaúba

Nº Processo 201987001083 - Número Único: 0001053-48.2019.8.25.0076
Autor: BRASILIENCO DA SILVA MARQUES
Réu: SEG LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT

Movimento: Despacho >> Mero Expediente

DESPACHO

Defiro o pleito de fls. 125/126, razão pela qual reduzo os honorários periciais de R$ 600,00 para R$
250,00, em consonância com o convênio firmado pela ré com o Tribunal de Justiça de Sergipe (Convênio
nº 21/2018 - fls. 127/129).

Proceda-se com a marcação da perícia.

Ademais, tendo em vista que a petição de fls. 134/137 é estranha ao feito, proceda com o
desentranhamento.

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por KARYNA TORRES GOUVÉIA
,MARROQUIM ABDALA, Juiz(a) de Umbaúba, em 15/03/2020, às 11:58:03

conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante
preenchimento do número de consulta pública 2020000592667-62.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2020000592667-62. fl: 1/1
em 15/03/2020 às 11:58:03, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por KARYNA TORRES GOUVÉIA MARROQUIM ABDALA, Juiz(a) de Umbaúba, 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 UMBAÚBA DA COMARCA DE UMBAÚBA

Rua Des. José Nolasco de Carvalho, Bairro Centro, Umbaúba/SE, CEP 49260000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201987001083

 

DATA:

  20/03/2020

 

MOVIMENTO:

  Desentranhamento

 

DESCRIÇÃO:

  O(s) documento(s)/arquivo(s) digital(is) RÉPLICA.pdf foi(ram) desentranhado(s) do movimento no dia 20/03/2020.

MOTIVO: petição estranha ao feito, conforme determinação mediante despacho de p. 139.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 UMBAÚBA DA COMARCA DE UMBAÚBA

Rua Des. José Nolasco de Carvalho, Bairro Centro, Umbaúba/SE, CEP 49260000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201987001083

 

DATA:

  31/03/2020

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Depósito Judicial n° 200323030730004 do BANESE referente a Honorários periciais, ocorrido em 30/03/2020,

realizado por SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA.<br/><br/>{Movimento automático

gerado pelo Sistema de Gestão de Depósito Judicial}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Informações do depósito da conta judicial: 22288028091 - Parcela: 1

Banco - BANESE

CPF/CNPJ do depositante 09.248.608/0001-04
Nome do depositante SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA
ID da guia 1234224
Origem Interligação
Data do depósito 30/03/2020
Forma de recolhimento DINHEIRO
Valor do depósito 250,00
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 UMBAÚBA DA COMARCA DE UMBAÚBA

Rua Des. José Nolasco de Carvalho, Bairro Centro, Umbaúba/SE, CEP 49260000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201987001083

 

DATA:

  03/04/2020

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Juntada de Outras Petições realizada nesta data. {Movimento Gerado pelo Advogado: KELLY CHRYSTIAN SILVA

MENENDEZ - 2592}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020
www.joaobarbosaadvass.com.br

2621238- C3/ 2019-03738/ INVALIDEZ

 

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA ÚNICA VARA CÍVEL DA COMARCA DE UMBAUBA/SE

 

Processo: 201987001083

 

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, previamente qualificada nos autos do processo 
em epígrafe, neste ato, representada por seus advogados que esta subscrevem, nos autos da AÇÃO DE 
COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove BRASILIENCO DA SILVA MARQUES, em trâmite perante este 
Douto Juízo, vem respeitosamente, à presença de V. Exa., requerer que seja determinada a juntada do RECIBO 
DE PAGAMENTO em anexo, com fito de comprovar o pagamento dos honorários do perito nomeado pelo Juízo.

Termo em que,
Pede Juntada.

UMBAUBA, 2 de abril de 2020.

 

KELLY CHRYSTIAN SILVA MENENDEZ
2592 - OAB/SE
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27/03/2020
DATA DO DEPÓSITO

0 ESTADUAL

0

AGÊNCIA (PREF / DV)

N° DA CONTA JUDICIAL

TIPO DE JUSTIÇAN° DA PARCELA

00010534820198250076
N° DO PROCESSO

27/03/2020
DATA DA GUIA

2621238
N° DA GUIA

SE Vara Cível
ORGÃO/VARA

RÉU 250,00
DEPOSITANTE VALOR DO DEPÓSITO (R$)UF/COMARCA

SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A Jurídica 09248608000104
TIPO DE PESSOA CPF / CNPJNOME DO RÉU/IMPETRADO

BRASILIENCO DA SILVA MARQUES FISÍCA 02006381814
TIPO DE PESSOA CPF / CNPJNOME DO AUTOR / IMPETRANTE

CFE725408ECCFAD4         
AUTENTICAÇÃO ELETRÔNICA

Guia - Ficha de Compensação

04791.59097 00001.601236 42244.047066 3 82230000025000
CÓDIGO DE BARRAS
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SERGIPE

GUIA DE DEPÓSITO JUDICIAL VIA BOLETO DE COBRANÇA

A guia de depósito poderá ser paga em toda rede bancária utilizando-se o boleto bancário abaixo

Processo nº..................: 201987001083

 

 

 

 

CEDENTE: BANCO DO ESTADO DE SERGIPE

Nome do cliente

SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO 

DO SEGURO DPVAT SA

Data de Vencimento	

12/04/2020

Valor Cobrado	

R$ 250,00

Agência  / Código do Cedente

015/909000016

Nosso Número

01234224-4

Autenticação Mecânica

047-7 04791.59097 00001.601236 42244.047066 3 82230000025000

Local de Pagamento

                               PAGÁVEL PREFERENCIALMENTE NA REDE BANESE

Vencimento

12/04/2020

Beneficiário

BANCO DO ESTADO DE SERGIPE
Agência/Cod Beneficiário

015/909000016

Data do Documento

23/03/2020

Nº do Documento Espécie Doc. Aceite Data do Processamento

23/03/2020

Nosso Número

01234224-4

Uso Banco Carteira

CS
Moeda

R$
Quantidade Valor (=) Valor do Documento

R$ 250,00

Instruções
- Documento referente a DEPOSITO JUDICIAL;
- Não cobrar Multas juros ou qualquer tipo de encargo;
- Não receber após o vencimento. 

(-) Desconto/abatimento

 

(-) Outras deduções

 

(+) Mora/Multa

 

(+) Outros Acréscimos

 

(=) Valor Cobrado

 

Pagador: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT 
SA

 

 

SACADOR/AVALISTA

Cpf/Cnpj: 09.248.608/0001-04

Autenticação mecânica/FICHA DE COMPENSAÇÃO
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 UMBAÚBA DA COMARCA DE UMBAÚBA

Rua Des. José Nolasco de Carvalho, Bairro Centro, Umbaúba/SE, CEP 49260000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201987001083

 

DATA:

  15/04/2020

 

MOVIMENTO:

  Outras Informações

 

DESCRIÇÃO:

  Perícia agendada para o dia 26/06/2020 de 07:00 às 10:00 hs para o Perito Paulo Cândido de Lima Junior - DPVAT.

Endereço: Av. Gonçalo Prado Rollembergue, 460, Prontoclínica, São José, Aracaju-SE.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 UMBAÚBA DA COMARCA DE UMBAÚBA

Rua Des. José Nolasco de Carvalho, Bairro Centro, Umbaúba/SE, CEP 49260000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201987001083

 

DATA:

  15/04/2020

 

MOVIMENTO:

  Certidão

 

DESCRIÇÃO:

  Certifico a expedição do mandado 2020/2297

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 UMBAÚBA DA COMARCA DE UMBAÚBA

Rua Des. José Nolasco de Carvalho, Bairro Centro, Umbaúba/SE, CEP 49260000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201987001083

 

DATA:

  15/04/2020

 

MOVIMENTO:

  Ato Ordinatório

 

DESCRIÇÃO:

  Intimem-se as partes para Perícia agendada para o dia 26/06/2020 de 07:00 às 10:00 hs para o Perito Paulo

Cândido de Lima Junior - DPVAT. Endereço: Av. Gonçalo Prado Rollembergue, 460, Prontoclínica, São José,

Aracaju-SE.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 UMBAÚBA DA COMARCA DE UMBAÚBA

Rua Des. José Nolasco de Carvalho, Bairro Centro, Umbaúba/SE, CEP 49260000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201987001083

 

DATA:

  15/04/2020

 

MOVIMENTO:

  Expedição de Documento

 

DESCRIÇÃO:

  Mandado de número 202087002297 do tipo Intimação Parte do Processo Cumprimento de Despacho/Ato

Ordinatório Cota Promotorial [TM1406,MD1826] <br/><br/> {Destinatário(a): BRASILIENCO DA SILVA MARQUES}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SERGIPE
Umbaúba
Rua Des. José Nolasco de Carvalho, S/N
Bairro - Centro Cidade - Umbaúba
Cep - 49260000 Telefone - 3546-9000

Perícia

202087002297

PROCESSO: 201987001083 (Eletrônico)

NÚMERO ÚNICO: 0001053-48.2019.8.25.0076

NATUREZA: Procedimento Comum Cível

REQUERENTE: BRASILIENCO DA SILVA MARQUES

REQUERIDO: SEG LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT

MANDADO DE INTIMAÇÃO

                    O(A) Exmo(a). Juiz(a). de Direito de Umbaúba, Estado de Sergipe,,

                    MANDA o Oficial de Justiça designado que, em cumprimento ao presente, INTIME a parte abaixo
identificada, para cumprir o/a despacho/decisão/cota promotorial exarada nos autos, na forma da finalidade
adiante.

:Prazo

 Intime-se a parte para Perícia agendada para o dia 26/06/2020 de 07:00 às 10:00 hs para o Perito:Finalidade
Paulo Cândido de Lima Junior - DPVAT. Endereço: Av. Gonçalo Prado Rollembergue, 460, Prontoclínica, São
José, Aracaju-SE

Qualificação da parte a ser intimada:

Nome : BRASILIENCO DA SILVA MARQUES
Residência : RUA EUGENIO DOS SANTOS, 117
Bairro : CENTRO
Cidade : UMBAUBA - SE - SE

 
[TM1406, MD1826]

Documento assinado eletronicamente por ROSY MIRTES MENEZES VARJAO,
Escrivão/Chefe de Secretaria/Secretário/Subsecretário de Umbaúba, em 15/04/2020, às

, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.11:56:14

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante preenchimento
do número de consulta pública 2020000760053-32.

Recebi o mandado 202087002297 em _____/_____/__________

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2020000760053-32. fl: 1/1
em 15/04/2020 às 11:56:14, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por ROSY MIRTES MENEZES VARJAO, Escrivão/Chefe de Secretaria/Secretário/Subsecretário de Umbaúba, 

p. 147



Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 UMBAÚBA DA COMARCA DE UMBAÚBA

Rua Des. José Nolasco de Carvalho, Bairro Centro, Umbaúba/SE, CEP 49260000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201987001083

 

DATA:

  12/05/2020

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Mandado de número 202087002297 do tipo Intimação Parte do Processo Cumprimento de Despacho/Ato

Ordinatório Cota Promotorial [TM1406,MD1826] - Certidão do Oficial de Justiça <br/><br/> {Destinatário(a):

BRASILIENCO DA SILVA MARQUES}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não

p. 148



TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SERGIPE
Umbaúba
Rua Des. José Nolasco de Carvalho, S/N
Bairro - Centro Cidade - Umbaúba
Cep - 49260000 Telefone - 3546-9000

Perícia

202087002297

PROCESSO: 201987001083 (Eletrônico)

NÚMERO ÚNICO: 0001053-48.2019.8.25.0076

NATUREZA: Procedimento Comum Cível

REQUERENTE: BRASILIENCO DA SILVA MARQUES

REQUERIDO: SEG LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT

MANDADO DE INTIMAÇÃO

                    O(A) Exmo(a). Juiz(a). de Direito de Umbaúba, Estado de Sergipe,,

                    MANDA o Oficial de Justiça designado que, em cumprimento ao presente, INTIME a parte abaixo
identificada, para cumprir o/a despacho/decisão/cota promotorial exarada nos autos, na forma da finalidade
adiante.

:Prazo

 Intime-se a parte para Perícia agendada para o dia 26/06/2020 de 07:00 às 10:00 hs para o Perito:Finalidade
Paulo Cândido de Lima Junior - DPVAT. Endereço: Av. Gonçalo Prado Rollembergue, 460, Prontoclínica, São
José, Aracaju-SE

Qualificação da parte a ser intimada:

Nome : BRASILIENCO DA SILVA MARQUES
Residência : RUA EUGENIO DOS SANTOS, 117
Bairro : CENTRO
Cidade : UMBAUBA - SE - SE

 
[TM1406, MD1826]

Documento assinado eletronicamente por ROSY MIRTES MENEZES VARJAO,
Escrivão/Chefe de Secretaria/Secretário/Subsecretário de Umbaúba, em 15/04/2020, às

, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.11:56:14

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante preenchimento
do número de consulta pública 2020000760053-32.

Recebi o mandado 202087002297 em _____/_____/__________

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2020000760053-32. fl: 1/1
em 15/04/2020 às 11:56:14, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por ROSY MIRTES MENEZES VARJAO, Escrivão/Chefe de Secretaria/Secretário/Subsecretário de Umbaúba, 

p. 149



TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SERGIPE

PROCESSO: 201987001083 (Eletrônico)

NATUREZA: Cível

NÚMERO ÚNICO: 0001053-48.2019.8.25.0076

MANDADO: 202087002297

DATA DE CUMPRIMENTO: 12/05/2020 00:00

DESTINATÁRIO: BRASILIENCO DA SILVA MARQUES

ENDEREÇO:
RUA EUGENIO DOS SANTOS nº 117. BAIRRO: CENTRO. UMBAUBA/ SE.
CEP: 49260-000

TIPO DE MANDADO:
Intimação Parte do Processo Cumprimento de Despacho/Ato Ordinatório
Cota Promotorial

DATA DE AUDIÊNCIA:

C E R T I D Ã O

CERTIFICO QUE CUMPRI O PRESENTE MANDADO, NÃO ATINGINDO SEU OBJETIVO.
JUSTIFICATIVA:

Mudou-se. Certifico que DEIXEI de INTIMAR a Sr. Brasilienco da Silva Marques em virtude de não
localizá-lo na Rua A, 117, Rua Eugênio Santos, sendo informada´pelos moradores abordados naquela
localidade de que o mesmo se mudou dali, sem deixar o atual endereço.

[TC1406, MD47]

Documento assinado eletronicamente por LUCIENE DE ASSIS DO NASCIMENTO, Oficial de
, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.Justiça, em 12/05/2020, às 16:35:19

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante preenchimento
do número de consulta pública 2020000889358-80.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2020000889358-80. fl: 1/1
em 12/05/2020 às 16:35:19, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por LUCIENE DE ASSIS DO NASCIMENTO, Oficial de Justiça, 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 UMBAÚBA DA COMARCA DE UMBAÚBA

Rua Des. José Nolasco de Carvalho, Bairro Centro, Umbaúba/SE, CEP 49260000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201987001083

 

DATA:

  26/05/2020

 

MOVIMENTO:

  Ato Ordinatório

 

DESCRIÇÃO:

  Intime-se o patrono do requerente para se manifestar acerca da certidão de p. 150, informando o endereço

atualizado e o número de telefone do autor, no prazo de 05 (cinco) dias. Salientando que a perícia está agendada

para o dia 26/06/2020.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 UMBAÚBA DA COMARCA DE UMBAÚBA

Rua Des. José Nolasco de Carvalho, Bairro Centro, Umbaúba/SE, CEP 49260000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201987001083

 

DATA:

  28/05/2020

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Juntada de Outras Petições realizada nesta data. {Movimento Gerado pelo Advogado: DIOGO DOS SANTOS LIMA

- 12013}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não

p. 152



 
 

 

Rua Pedro Faustino (Rua de Aurinha), nº 02, SALA 04 
Galeria de Almiro - Umbaúba/SE. CEP: 49.260-000. 

E-mail: dsl.diogo@hotmail.com (79) 99842-1909 

DOUTO JUÍZO DE DIREITO DA VARA CIVEL DA COMARCA DE 

UMBAÚBA, ESTADO DE SERGIPE. 

 

 

 

Processo nº: 2019587001083 

 

 

 

BRASILIENÇO DA SILVA MARQUES, devidamente qualificado nos autos 

do processo em epígrafe, representado por seu patrono, que esta subscreve, vem 

respeitosamente à presença de Vossa Excelência, manifestar-se sobre ato ordinário e 

apresentar endereço. 

 

Excelência, o requerente está residindo no seguinte endereço. Vejamos: 

 

RUA EUGÊNIO DOS SANTOS  

RUA H, Nº 14 

CENTRO 

UMBAÚBA/SE 

CEP: 49.260-000 

 

 Insta salientar, que o demandante está ciente do agendamento da perícia, 

pois foi informado por este causídico. 

 

Nestes termos, 

Pede e aguarda deferimento. 

  

Umbaúba/SE, 28 de maio de 2020. 

Diogo dos Santos Lima 

OAB/SE 12.013 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 UMBAÚBA DA COMARCA DE UMBAÚBA

Rua Des. José Nolasco de Carvalho, Bairro Centro, Umbaúba/SE, CEP 49260000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201987001083

 

DATA:

  05/06/2020

 

MOVIMENTO:

  Certidão

 

DESCRIÇÃO:

  Certifico a expedição do mandado 2020/3611

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 UMBAÚBA DA COMARCA DE UMBAÚBA

Rua Des. José Nolasco de Carvalho, Bairro Centro, Umbaúba/SE, CEP 49260000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201987001083

 

DATA:

  05/06/2020

 

MOVIMENTO:

  Expedição de Documento

 

DESCRIÇÃO:

  Mandado de número 202087003611 do tipo Intimação Parte do Processo Cumprimento de Despacho/Ato

Ordinatório Cota Promotorial [TM1406,MD1826] <br/><br/> {Destinatário(a): BRASILIENCO DA SILVA MARQUES}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SERGIPE
Umbaúba
Rua Des. José Nolasco de Carvalho, S/N
Bairro - Centro Cidade - Umbaúba
Cep - 49260000 Telefone - 3546-9000

Perícia

202087003611

PROCESSO: 201987001083 (Eletrônico)

NÚMERO ÚNICO: 0001053-48.2019.8.25.0076

NATUREZA: Procedimento Comum Cível

REQUERENTE: BRASILIENCO DA SILVA MARQUES

REQUERIDO: SEG LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT

MANDADO DE INTIMAÇÃO

                    O(A) Exmo(a). Juiz(a). de Direito de Umbaúba, Estado de Sergipe,,

                    MANDA o Oficial de Justiça designado que, em cumprimento ao presente, INTIME a parte abaixo
identificada, para cumprir o/a despacho/decisão/cota promotorial exarada nos autos, na forma da finalidade
adiante.

:Prazo

 Intimem-se as partes para Perícia agendada para o dia 26/06/2020 de 07:00 às 10:00 hs para o:Finalidade
Perito Paulo Cândido de Lima Junior - DPVAT. Endereço: Av. Gonçalo Prado Rollembergue, 460, Prontoclínica,
São José, Aracaju-SE.

Qualificação da parte a ser intimada:

Nome : BRASILIENCO DA SILVA MARQUES
Residência : RUA EUGÊNIO DOS SANTOS RUA H, , 14
Bairro : CENTRO
Cidade : UMBAUBA - SE - SE

 
[TM1406, MD1826]

Documento assinado eletronicamente por ROSY MIRTES MENEZES VARJAO,
Escrivão/Chefe de Secretaria/Secretário/Subsecretário de Umbaúba, em 05/06/2020, às

, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.14:37:39

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante preenchimento
do número de consulta pública 2020001041388-89.

Recebi o mandado 202087003611 em _____/_____/__________

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2020001041388-89. fl: 1/2
em 05/06/2020 às 14:37:39, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por ROSY MIRTES MENEZES VARJAO, Escrivão/Chefe de Secretaria/Secretário/Subsecretário de Umbaúba, 

p. 156



_____________________________________________________

BRASILIENCO DA SILVA MARQUES

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2020001041388-89. fl: 2/2
em 05/06/2020 às 14:37:39, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por ROSY MIRTES MENEZES VARJAO, Escrivão/Chefe de Secretaria/Secretário/Subsecretário de Umbaúba, 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 UMBAÚBA DA COMARCA DE UMBAÚBA

Rua Des. José Nolasco de Carvalho, Bairro Centro, Umbaúba/SE, CEP 49260000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201987001083

 

DATA:

  25/06/2020

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Mandado de número 202087003611 do tipo Intimação Parte do Processo Cumprimento de Despacho/Ato

Ordinatório Cota Promotorial [TM1406,MD1826] - Certidão do Oficial de Justiça <br/><br/> {Destinatário(a):

BRASILIENCO DA SILVA MARQUES}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SERGIPE
Umbaúba
Rua Des. José Nolasco de Carvalho, S/N
Bairro - Centro Cidade - Umbaúba
Cep - 49260000 Telefone - 3546-9000

Perícia

202087003611

PROCESSO: 201987001083 (Eletrônico)

NÚMERO ÚNICO: 0001053-48.2019.8.25.0076

NATUREZA: Procedimento Comum Cível

REQUERENTE: BRASILIENCO DA SILVA MARQUES

REQUERIDO: SEG LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT

MANDADO DE INTIMAÇÃO

                    O(A) Exmo(a). Juiz(a). de Direito de Umbaúba, Estado de Sergipe,,

                    MANDA o Oficial de Justiça designado que, em cumprimento ao presente, INTIME a parte abaixo
identificada, para cumprir o/a despacho/decisão/cota promotorial exarada nos autos, na forma da finalidade
adiante.

:Prazo

 Intimem-se as partes para Perícia agendada para o dia 26/06/2020 de 07:00 às 10:00 hs para o:Finalidade
Perito Paulo Cândido de Lima Junior - DPVAT. Endereço: Av. Gonçalo Prado Rollembergue, 460, Prontoclínica,
São José, Aracaju-SE.

Qualificação da parte a ser intimada:

Nome : BRASILIENCO DA SILVA MARQUES
Residência : RUA EUGÊNIO DOS SANTOS RUA H, , 14
Bairro : CENTRO
Cidade : UMBAUBA - SE - SE

 
[TM1406, MD1826]

Documento assinado eletronicamente por ROSY MIRTES MENEZES VARJAO,
Escrivão/Chefe de Secretaria/Secretário/Subsecretário de Umbaúba, em 05/06/2020, às

, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.14:37:39

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante preenchimento
do número de consulta pública 2020001041388-89.

Recebi o mandado 202087003611 em _____/_____/__________

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2020001041388-89. fl: 1/2
em 05/06/2020 às 14:37:39, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por ROSY MIRTES MENEZES VARJAO, Escrivão/Chefe de Secretaria/Secretário/Subsecretário de Umbaúba, 
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_____________________________________________________

BRASILIENCO DA SILVA MARQUES

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2020001041388-89. fl: 2/2
em 05/06/2020 às 14:37:39, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por ROSY MIRTES MENEZES VARJAO, Escrivão/Chefe de Secretaria/Secretário/Subsecretário de Umbaúba, 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SERGIPE

PROCESSO: 201987001083 (Eletrônico)

NATUREZA: Cível

NÚMERO ÚNICO: 0001053-48.2019.8.25.0076

MANDADO: 202087003611

DATA DE CUMPRIMENTO: 25/06/2020 00:00

DESTINATÁRIO: BRASILIENCO DA SILVA MARQUES

ENDEREÇO:
RUA EUGÊNIO DOS SANTOS RUA H nº 14. BAIRRO: CENTRO. UMBAUBA
/ SE. CEP: 49260-000

TIPO DE MANDADO:
Intimação Parte do Processo Cumprimento de Despacho/Ato Ordinatório
Cota Promotorial

DATA DE AUDIÊNCIA:

C E R T I D Ã O

NÃO FOI INTIMADA. MOTIVO:

Certifico que DEIXEI de INTIMAR a SR. BRASILIENCO DA SILVA MARQUES em virtude de não
constar no mandado o seu contato telefônico ou outro meio eletrônico. Certifico ainda que, entrei em contato
com o seu Advogado Dr. Diogo dos Santos Lima, conforme comprovante da conversa, via Whatsapp, em
anexo.

[TC1406, MD47]

Documento assinado eletronicamente por LUCIENE DE ASSIS DO NASCIMENTO, Oficial de
, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.Justiça, em 25/06/2020, às 06:01:13

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante preenchimento
do número de consulta pública 2020001147568-51.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2020001147568-51. fl: 1/1
em 25/06/2020 às 06:01:13, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por LUCIENE DE ASSIS DO NASCIMENTO, Oficial de Justiça, 
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Nome do Arquivo: 

 

    Screenshot_20200625-060134_WhatsApp.jpg
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Nome do Arquivo: 

 

    Screenshot_20200625-060114_WhatsApp.jpg
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 UMBAÚBA DA COMARCA DE UMBAÚBA

Rua Des. José Nolasco de Carvalho, Bairro Centro, Umbaúba/SE, CEP 49260000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201987001083

 

DATA:

  27/06/2020

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Juntada de Outras Petições realizada nesta data. {Movimento Gerado pelo Advogado: DIOGO DOS SANTOS LIMA

- 12013}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Rua Pedro Faustino (Rua de Aurinha), nº 02, SALA 04 
Galeria de Almiro - Umbaúba/SE. CEP: 49.260-000. 

E-mail: dsl.diogo@hotmail.com (79) 99842-1909 

DOUTO JUÍZO DE DIREITO DA VARA CIVEL DA COMARCA DE 

UMBAÚBA, ESTADO DE SERGIPE. 

 

 

 

Processo nº: 2019587001083 

 

 

 

BRASILIENÇO DA SILVA MARQUES, devidamente qualificado nos autos 

do processo em epígrafe, representado por seu patrono, que esta subscreve, vem 

respeitosamente à presença de Vossa Excelência, manifestar-se concernente a pericia 

que seria realizada. 

 

Excelência, o requerente compareceu ao local designado por este r. Juízo 

para realização da perícia, a saber:  

 

Perícia agendada para o dia 26/06/2020 de 07:00 às 10:00 hs para o Perito Paulo 

Cândido de Lima Junior - DPVAT. Endereço: Av. Gonçalo Prado Rollembergue, 460, 

Prontoclínica, São José, Aracaju-SE. 

 

 No entanto, foi informado pela recepcionista da clínica que o perito nomeado, o 

Sr. Paulo Cândido de Lima Junior NÃO FAZ MAIS ATENDIMENTO NA 

REFERIDA CLÍNICA. 

Por esse motivo, o requerente não foi submetido a avaliação pericial. Logo, roga 

novo agendamento. 

 

Nestes termos, 

Pede e aguarda deferimento. 
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Rua Pedro Faustino (Rua de Aurinha), nº 02, SALA 04 
Galeria de Almiro - Umbaúba/SE. CEP: 49.260-000. 

E-mail: dsl.diogo@hotmail.com (79) 99842-1909 

  

Umbaúba/SE, 28 de junho de 2020. 

 

Diogo dos Santos Lima 

OAB/SE 12.013 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 UMBAÚBA DA COMARCA DE UMBAÚBA

Rua Des. José Nolasco de Carvalho, Bairro Centro, Umbaúba/SE, CEP 49260000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201987001083

 

DATA:

  08/07/2020

 

MOVIMENTO:

  Conclusão

 

DESCRIÇÃO:

  Nesta data faço o processo eletrônico concluso.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Juiz

 

PUBLICAÇÃO:

  Não

p. 167



Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 UMBAÚBA DA COMARCA DE UMBAÚBA

Rua Des. José Nolasco de Carvalho, Bairro Centro, Umbaúba/SE, CEP 49260000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201987001083

 

DATA:

  05/09/2020

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Solicitação de Informação ao Juízo da Perícia de especialidade Ortopedia (Somente DPVAT). Ao Sr. Juiz de

Direito,Intimem-se as partes acerca da realização da perícia agendada para o dia 16/10/2020 de07:00 às 10:00 hs

para o Perito Paulo Cândido de Lima Junior - DPVAT. Endereço:Fórum Gumersindo Bessa, Capucho, Aracaju-SE.

{Movimento Gerado pelo Módulo de Perícia}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Juiz

 

PUBLICAÇÃO:

  Não

p. 168



 
Tribunal de Justiça do Estado de Sergipe 

 

  

Processo: 201987001083 

 

 

 

 

Ao Sr. Juiz de Direito,  

 

 

 

 

Intimem-se as partes acerca da realização da perícia agendada para o dia 16/10/2020 de 

07:00 às 10:00 hs para o Perito Paulo Cândido de Lima Junior - DPVAT. Endereço: 

Fórum Gumersindo Bessa, Capucho, Aracaju-SE. 

 

 

 

 

Atenciosamente, 

 

 

 

Paulo Candido de Lima Junior 

                                                                                        CRM 3726 

                                                                                         Médico Perito 

 

Aracaju, 04 de setembro de 2020. 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 UMBAÚBA DA COMARCA DE UMBAÚBA

Rua Des. José Nolasco de Carvalho, Bairro Centro, Umbaúba/SE, CEP 49260000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201987001083

 

DATA:

  01/11/2020

 

MOVIMENTO:

  Despacho

 

DESCRIÇÃO:

  DESPACHO Solicite-se nova data para fins periciais.Após, intimem-se as partes acerca da data, horário e local da

perícia, de acordo com as informações a serem prestadas.Após, aguardem-se em Secretaria até a juntada do laudo,

o que deverá ser feito em até 20 (vinte) dias após a data da perícia.Com o laudo, intimem-se as partes para se

manifestarem no prazo comum de 05 (cinco) dias.Após, volvam os autos conclusos para sentença. 

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Poder Judiciário do Estado de Sergipe
Umbaúba

Nº Processo 201987001083 - Número Único: 0001053-48.2019.8.25.0076
Autor: BRASILIENCO DA SILVA MARQUES
Réu: SEGURADORA LÍDER DO CONSÓRCIO DO SEGURO DPVAT S.A.

Movimento: Despacho >> Mero Expediente

DESPACHO

 

Solicite-se nova data para fins periciais.

Após, intimem-se aspartes acerca da data, horário e local da perícia, de acordo com as
informações a serem prestadas.

Após, aguardem-se em Secretaria até a juntada do laudo, o que deverá ser feito em até 20
(vinte) dias após a data da perícia.

Com o laudo, intimem-se as partes para se manifestarem no prazo comum de 05 (cinco) dias.

Após, volvam os autos conclusos para sentença.
 
 

Documento assinado eletronicamente por KARYNA TORRES GOUVÉIA
,MARROQUIM ABDALA, Juiz(a) de Umbaúba, em 01/11/2020, às 18:54:31

conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante
preenchimento do número de consulta pública 2020002093518-97.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2020002093518-97. fl: 1/1
em 01/11/2020 às 18:54:31, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por KARYNA TORRES GOUVÉIA MARROQUIM ABDALA, Juiz(a) de Umbaúba, 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 UMBAÚBA DA COMARCA DE UMBAÚBA

Rua Des. José Nolasco de Carvalho, Bairro Centro, Umbaúba/SE, CEP 49260000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201987001083

 

DATA:

  03/11/2020

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Juntada de Outras Petições realizada nesta data. {Movimento Gerado pelo Advogado: DIOGO DOS SANTOS LIMA

- 12013}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Rua Pedro Faustino (Rua de Aurinha), nº 02, SALA 04 
Galeria de Almiro - Umbaúba/SE. CEP: 49.260-000. 

E-mail: dsl.diogo@hotmail.com (79) 99842-1909 

DOUTO JUÍZO DE DIREITO DA VARA CIVEL DA COMARCA DE 

UMBAÚBA, ESTADO DE SERGIPE. 

 

 

 

Processo nº: 201987001083 

 

 

BRASILIENÇO DA SILVA MARQUES, devidamente qualificado nos autos 

do processo em epígrafe, representado por seu patrono, que esta subscreve, vem 

respeitosamente à presença de Vossa Excelência, manifestar-se concernente despacho 

retro 

 

Excelência, o requerente compareceu, no dia 16/10/2020 às 07h00min, ao Fórum 

Gumersindo Bessa, Capucho, Aracaju-SE conforme designado por este r. Juízo para 

realização da perícia. 

 

 No entanto, deixou de levar alguns documentos necessários para realização da 

mesma, por esse motivo, não foi realizada. Insta salientar, que o Perito, o Sr. Paulo 

Cândido de Lima Júnior, gentilmente, disponibilizou uma nova data para possível 

realização da referida perícia, por esse motivo, foi feita no dia: 30/10/2020, no mesmo 

lugar antes designada. 

 

Sendo assim, observando ter apenas 04 dias da realização da perícia, roga a este 

r. Juízo que aguarde manifestação do Perito nos autos do presente processo, conforme 

prazo antes estabelecido. 

 

Nestes termos, 

Pede e aguarda deferimento. 

p. 173

mailto:dsl.diogo@hotmail.com


 
 

 

Rua Pedro Faustino (Rua de Aurinha), nº 02, SALA 04 
Galeria de Almiro - Umbaúba/SE. CEP: 49.260-000. 

E-mail: dsl.diogo@hotmail.com (79) 99842-1909 

Umbaúba/SE, 03 de novembro de 2020. 

 

DIOGO DOS SANTOS LIMA 

OAB/SE 12.013 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 UMBAÚBA DA COMARCA DE UMBAÚBA

Rua Des. José Nolasco de Carvalho, Bairro Centro, Umbaúba/SE, CEP 49260000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201987001083

 

DATA:

  11/12/2020

 

MOVIMENTO:

  Certidão

 

DESCRIÇÃO:

  Certifico que, considerando o teor da petição retro, deixo, por ora, de solicitar nova perícia. Neste sentido, informo

ainda que, até a presente data, não houve pelo perito manifestação e/ou juntada do laudo pericial. Assim, faço os

autos conclusos para análise.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não

p. 175



Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 UMBAÚBA DA COMARCA DE UMBAÚBA

Rua Des. José Nolasco de Carvalho, Bairro Centro, Umbaúba/SE, CEP 49260000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201987001083

 

DATA:

  11/12/2020

 

MOVIMENTO:

  Conclusão

 

DESCRIÇÃO:

  Nesta data faço o processo eletrônico concluso.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Juiz

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 UMBAÚBA DA COMARCA DE UMBAÚBA

Rua Des. José Nolasco de Carvalho, Bairro Centro, Umbaúba/SE, CEP 49260000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201987001083

 

DATA:

  23/02/2021

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Perícia da especialidade Ortopedia (Somente DPVAT) concluída por Paulo Cândido de Lima Junior - DPVAT.

LAUDO E SOLICITAÇÃO LIBERAÇÃO DO ALVARÁ {Movimento Realizado pelo do Módulo de Perícia}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Juiz

 

PUBLICAÇÃO:

  Não

p. 177
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RELATÓRIO DE PERÍCIA MÉDICA 

 

 A perícia médica não tem por fim o julgamento de causa, mas sim o 

fornecimento de provas objetivas para que isso seja bem executado pelo magistrado. 

PREÂMBULO 

 

 Em resposta a intimação do Excelentíssimo Sr. Juiz , para realização de exame 

no Sr. BRASILIENCO DA SILVA MARQUES, brasileiro, residente e domiciliado na 

Rua Eugênio dos Santos – Umbaúba-SE. Processo 201987001083. 

Perícia realizada no horário aprazado, estando o periciando sem acompanhantes, 

sem assistente técnico das partes.  

HISTÓRICO 

 

Os dados abaixo relacionados representam uma síntese de todo o histórico 

médico de sinais e sintomas, antecedentes, e fatos de interesse para esta perícia, 

baseado em relato espontâneo do periciando ou interrogação e constatação pelo exame 

do perito. 

 

 HISTÓRIA  

 

 O requerente refere acidente de bicicletaxcarro em Julho de 2017, sofrendo 

fratura do joelho direito. Foi submetido a tratamento cirúrgico. Refere dor e impotência 

funcional do membro afetado. 

 

  

EXAME FÍSICO GERAL E ESPECIALIZADO 

 

GERAL 

 

Periciando (a) com tipo constitucional normolineo, bom estado geral, bem trajado (a), 

consciente, contactuante, orientado (a) no tempo e no espaço, normocorado (a), 

hidratado (a), normotenso (a), eupneico (a). As características físicas exibidas são: 

compatíveis com o sexo, tipo étnico e idade.  

ESPECIALIZADO 

INSPEÇÃO 

Geral 

Marcha claudicante, com auxílio de 01 muleta.  

 

Membros Superiores 

 Ombro e cotovelo sem deformidades, simétricos e tróficos. Ausência de deformidades 

em mãos (garra ulnar, botoeira, martelo).  

Tronco 

Implantação do cabelo normal, escoliose e gibosidades ausentes. Cifoses e lordoses 

dentro dos padrões da normalidade. 

Membros Inferiores 

Cicatriz cirúrgica no joelho direito. 
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PALPAÇÃO 

 

Temperatura e textura cutânea dentro da normalidade; eminências ósseas, ventres 

musculares e tendões palpáveis com ausência de crepitação, sinais flogísticos ou sinais 

de ruptura; e tumorações ausentes em membros superiores, membros inferior e tronco.  

GRAU DE MOBILIDADE 

Membros Superiores 

Ombro direito e esquerdo com boa mobilidade, Jobe e Neer negativos. 

Cotovelos (flexão, extensão, supinação e pronação); Punhos (flexão, extensão, desvio 

ulnar e radial); Metacarpofalangeanas e Interfalangeanas (flexão e extensão) com 

amplitudes de movimento simétricas e sem sinais aparentes de bloqueio articular.  

Tronco 

Coluna cervical e coluna toracolombar (flexo-extensão, rotação e inclinação lateral), 

sem sinais de limitação da amplitude de movimento.  

Membros Inferiores 

Diminuição de mobilidade do joelho direito.  

 

EXAME  NEUROLÓGICO 

Membros Superiores 

Exame de sensibilidade: Sem sinais de déficits de sensibilidade referentes às raízes do 

plexo braquial; e aos nervos ulnar, mediano e radial. Ausência Sinal Hoffman. 

Tronco 

Exame de sensibilidade: Sem sinais de déficits de sensibilidade referentes aos 

dermatomos correspondentes a esta área corporal 

Membros Inferiores 

Exame de sensibilidade: Sem sinais de déficits de sensibilidade referentes às raízes do 

plexo lombossacro e cauda equina; e ao nervo safeno (L4), fibular superficial e 

profundo (L5) e sural (S1). Sinal de Lasegue ausente bilateral, reflexos normais. 

Exame muscular: Quadris (flexores adutores, abdutores e extensores); Joelhos 

(extensores e flexores); Tornozelos e Pés (dorsiflexores, flexores plantares e fibulares) 

sem sinais aparentes de déficits de força. 

 

 

EXAME VASCULAR 

Membros superiores 

Pulsos: apresentando pulso braquial, radial e ulnar presente, simétrico e de boa 

amplitude. 

Sem edema ou sinais de estase venosa nos membros. 

Membros Inferiores 

Pulsos: apresentando pulso femoral, poplíteo, tibial posterior e do dorso do pé presentes, 

simétrico e de boa amplitude. 

Sem presença de veias varicosas, edema ou sinais de estase venosa. 

 

 

EXAMES SUBSIDIÁRIOS 

 

                 Os exames aqui apresentados são os julgados de relevância para o caso, 

devidamente respaldados por seus executores, podendo ter sido solicitados por outro 

profissional da área ou por este perito. 
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Radiografia joelho direito, evidenciando fratura de patela fixada com banda de tensão. 

DISCUSSÃO 

            O texto abaixo versará sobre o caso em questão, levando em conta os dados 

obtidos pela história clínica, exames subsidiários, e dados relevantes dos autos do 

periciando, acrescido da impressão e argumentação técnica do perito. 

   

 O diagnóstico do periciando é de sequela de fratura de joelho direito 

(Cid:T93), podemos concluir que o mesmo apresenta invalidez parcial completa de 

25%, joelho direito. 

 

 

CONCLUSÃO  

  

                  A conclusão aqui obtida foi fruto de um minucioso estudo do caso, acrescido 

da experiência e conhecimento do perito, baseado na boa prática e literatura médica 

vigente. 

O diagnóstico do periciando é de sequela de fratura de joelho direito 

(Cid:T93), podemos concluir que o mesmo apresenta invalidez parcial completa de 

25%, joelho direito. 

 

RESPOSTAS AOS QUESITOS DA RÉ: 

1) Existe nexo. Permanente. 

2) Sim. 

3) Incapaz. 

4) Já esgotaram. 

5) Incapaz. 

6) Invalidez parcial completa de 25%, joelho direito. 

7) Valor correto: valor totalx25%. 

RESPOSTAS AOS QUESITOS: 

 

 

 

 

Paulo Candido de Lima Júnior 

CREMESE 3726 

Membro Titular da Sociedade Brasileira de Ortopedia e Traumatologia 
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Tribunal de Justiça do Estado de Sergipe  

 
  

PROCESSO: 201987001083 

 

Ao Sr. Dr. Juiz de Direito, 

 

 

Solicito a liberação do Alvará no valor R$ 250,00 já depositado pelo requerido conforme 

comprovante judicial anexado nos autos na data 31/03/2020 referente ao honorário 

médico na realização da perícia médica e confecção do laudo pericial.  

CPF: 088.750.517-12. A ser depositado na conta abaixo: 

 

Nome Paulo Candido de Lima Junior 

Banco: Brasil            Conta Corrente           Nº da Agência: 1603-9           Nº da Conta: 33710-2 

 

  

  

Atenciosamente,  

  

   

Paulo Candido de Lima Junior 

CRM 3726 

Médico Perito  

  

Aracaju, 23 de fevereiro de 2021 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 UMBAÚBA DA COMARCA DE UMBAÚBA

Rua Des. José Nolasco de Carvalho, Bairro Centro, Umbaúba/SE, CEP 49260000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201987001083

 

DATA:

  17/03/2021

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Juntada de Outras Petições realizada nesta data. {Movimento Gerado pelo Advogado: KELLY CHRYSTIAN SILVA

MENENDEZ - 2592}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Juiz

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 
www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

2621238- C3/ 2019-03738/ INVALIDEZ 

 
  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA ÚNICA VARA CÍVEL DA COMARCA DE UMBAUBA/SE 

  

 

Processo: 201987001083 

 

                                                 SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, empresas 

seguradoras previamente qualificadas nos autos do processo em epígrafe, neste ato, representada, por seus 

advogados que esta subscreve, nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove 

BRASILIENCO DA SILVA MARQUES, em trâmite perante este Douto Juízo e Respectivo Cartório, vem mui 

respeitosamente, à presença de V. Ex.ª, em cumprimento ao referido despacho de fls., expor para ao final 

requerer o que se segue: 

Inicialmente, a parte ré informa que para realização de qualquer pagamento administrativo por Seguro DPVAT 

concernente à cobertura por invalidez permanente, as vítimas são submetidas a perícia com o escopo de ser 

apurado o quantum devido em decorrência da lesão suportada. 

 

Frisa-se que aludida verificação realizada na seara administrativa é realizada por profissional imparcial e 

tecnicamente competente, obedecendo os estritos limites da legislação aplicável, e a conclusão nesta seara foi 

pela ausência de invalidez permanente, pois não apurada qualquer limitação do seguimento. 

 

Verifica-se clara divergência no que diz respeito à existência de lesão indenizável. 

 

Ocorre que, o perito administrativo, de forma acertada e devidamente embasada, entendeu que os danos 

suportados pela parte autora não se apresentaram suficientes a acarretar uma invalidez permanente, de forma 

contrária ao que tenta fazer crer o perito judicial, devendo tal situação ser devidamente considerada por esse d. 

Juízo. 

 

Cumpre observar, que em sede administrativa não foi apurada qualquer invalidez no seguimento, contudo, o 

laudo ora produzido traz uma conclusão que reconheceu uma invalidez de 25%, mesmo inexistindo qualquer 

prova desse agravamento. 

Deve ser considerada a grande divergência nas conclusões, dado que naturalmente haveria a estagnação da 

invalidez ou até mesmo a melhora, mas jamais o agravamento. 

Destaca-se que não se apresenta plausível a conclusão do n. perito judicial, mormente, por todos os avanços na 

área da medicina, que oportunizam uma melhora, atenuação, do quadro clínico da parte autora, não se 

justificando o surgimento tardio de uma invalidez permanente. 
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 
www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

Pelo exposto, a parte ré impugna expressamente o laudo pericial produzido, tendo em vista a divergência 

apontada, requerendo que seja a presente demanda julgada improcedente, e, extinta com fundamento no 

artigo 487 inciso I do CPC. 

 

Nestes Termos, 

 Pede Deferimento, 

 

UMBAUBA, 15 de março de 2021. 

 

 

KELLY CHRYSTIAN SILVA MENENDEZ 

2592 - OAB/SE  
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 UMBAÚBA DA COMARCA DE UMBAÚBA

Rua Des. José Nolasco de Carvalho, Bairro Centro, Umbaúba/SE, CEP 49260000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201987001083

 

DATA:

  08/04/2021

 

MOVIMENTO:

  Despacho

 

DESCRIÇÃO:

  R.hoje.Expeça-se alvará em favor do perito para levantamento dos respectivos honorários, com acréscimos.Já

apresentada manifestação ao laudo pericial pelo demandado, intime-se o autor para igual finalidade, em 15 (quinze)

dias.Após, decorrido o prazo, com ou sem manifestação, volvam conclusos para sentença.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Poder Judiciário do Estado de Sergipe
Umbaúba

Nº Processo 201987001083 - Número Único: 0001053-48.2019.8.25.0076
Autor: BRASILIENCO DA SILVA MARQUES
Réu: SEGURADORA LÍDER DO CONSÓRCIO DO SEGURO DPVAT S.A.

Movimento: Despacho >> Mero Expediente

R.hoje.

Expeça-se alvará em favor do perito para levantamento dos respectivos honorários, com acréscimos.

Já apresentada manifestação ao laudo pericial pelo demandado, intime-se o autor para igual finalidade, em 15 (quinze)
dias.

Após, decorrido o prazo, com ou sem manifestação, volvam conclusos para sentença.

Documento assinado eletronicamente por KARYNA TORRES GOUVÉIA
,MARROQUIM ABDALA, Juiz(a) de Umbaúba, em 08/04/2021, às 23:02:27

conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante
preenchimento do número de consulta pública 2021000708418-68.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2021000708418-68. fl: 1/1
em 08/04/2021 às 23:02:27, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por KARYNA TORRES GOUVÉIA MARROQUIM ABDALA, Juiz(a) de Umbaúba, 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 UMBAÚBA DA COMARCA DE UMBAÚBA

Rua Des. José Nolasco de Carvalho, Bairro Centro, Umbaúba/SE, CEP 49260000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201987001083

 

DATA:

  09/04/2021

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Juntada de Outras Petições realizada nesta data. {Movimento Gerado pelo Advogado: DIOGO DOS SANTOS LIMA

- 12013}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Rua Pedro Faustino (Rua de Aurinha), nº 02, SALA 04 
Galeria de Almiro - Umbaúba/SE. CEP: 49.260-000. 

E-mail: dsl.diogo@hotmail.com (79) 99842-1909 

DOUTO JUÍZO DE DIREITO DA VARA CIVEL DA COMARCA DE 

UMBAÚBA, ESTADO DE SERGIPE. 

 

 

 

Processo nº: 2019587001083 

 

 

 

BRASILIENÇO DA SILVA MARQUES, devidamente qualificado nos autos 

do processo em epígrafe, representado por seu patrono, vem respeitosamente à presença 

de Vossa Excelência, manifestar-se concernente despacho retro. 

 

Excelência, observando que o laudo apresentado nos autos do processo, fls: 78 à 

82, atesta claramente a incapacidade parcial do autor, requer prosseguimento do feito 

e deferimento dos pedidos elencados na exordial.  

 

Nestes termos, 

Pede e aguarda deferimento. 

  

 

Umbaúba/SE, 09 de abril de 2021. 

 

 

DIOGO DOS SANTOS LIMA 
OAB/SE 12.013 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 UMBAÚBA DA COMARCA DE UMBAÚBA

Rua Des. José Nolasco de Carvalho, Bairro Centro, Umbaúba/SE, CEP 49260000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201987001083

 

DATA:

  11/05/2021

 

MOVIMENTO:

  Certidão

 

DESCRIÇÃO:

  Certifico que expedi alvará em favor do perito e enviei para conferência, conforme despacho de fl. 187.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não

p. 190



Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 UMBAÚBA DA COMARCA DE UMBAÚBA

Rua Des. José Nolasco de Carvalho, Bairro Centro, Umbaúba/SE, CEP 49260000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201987001083

 

DATA:

  11/05/2021

 

MOVIMENTO:

  Conclusão

 

DESCRIÇÃO:

  Nesta data faço o processo eletrônico concluso.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Juiz

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 UMBAÚBA DA COMARCA DE UMBAÚBA

Rua Des. José Nolasco de Carvalho, Bairro Centro, Umbaúba/SE, CEP 49260000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201987001083

 

DATA:

  12/05/2021

 

MOVIMENTO:

  Expedição de Documento

 

DESCRIÇÃO:

  Alvará Judicial n° 202187000205 emitido para o Banco BANESE:<br/>-Crédito em conta-PAULO CANDIDO DE

LIMA JUNIOR<br/><br/>{Movimento automático gerado pelo Sistema de Gestão de Depósito Judicial}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Juiz

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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PODER JUDICIARIO

TRIBUNAL DE JUSTICA DO ESTADO DE SERGIPE

ALVARA ELETRONICO DE VALOR N 202187000205

Comarca

Umbaúba

Vara

Umbaúba

Número do Processo

201987001083

Autor

BRASILIENCO DA SILVA MARQUES

Réu

SEG LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT

CPF/CNPJ Autor

2006381814

CPF/CNPJ Réu

9248608000104

Data de Expedição

11/05/2021

Data de Validade

09/08/2021

TOTAL DE PAGAMENTO(S) INFORMADO(S) NO MANDADO: 001

Número da Solicitação.: 0001 Tipo Qualificador.....: Valor Total

Valor do Beneficiário.: R$ 254,69 Base de cálculo.......: Com acréscimo

Finalidade............: Crédito Conta Outro 

Banco

Calculado em..........: 11/05/2021

Conta Destino.........: 33710 Dígito Verificador....: 2

Agência destino.......: 1603 Banco Destino.........: 1-BANCO DO BRASIL

Tipo Beneficiário.....: FISICA

CPF/CNPJ Beneficiário.: 08875051712 Beneficiário..........: PAULO CANDIDO DE LIMA 

JUNIOR

 

 

CPF/CNPJ do Titular...: 8875051712

Conta(s) Judicial(is).: 22288028091
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 UMBAÚBA DA COMARCA DE UMBAÚBA

Rua Des. José Nolasco de Carvalho, Bairro Centro, Umbaúba/SE, CEP 49260000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201987001083

 

DATA:

  19/05/2021

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Alvará Judicial n° 202187000205 expedido dia 12/05/2021 às 10:51:21 emitido para o Banco BANESE foi cumprido

em favor de:<br/>-Crédito em conta-PAULO CANDIDO DE LIMA JUNIOR<br/><br/>{Movimento automático gerado

pelo Sistema de Gestão de Depósito Judicial}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Juiz

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Informações do cumprimento do alvará - 202187000205

Banco - BANESE

Comprovante de resgate da ordem - 266034
Comprovante de Resgate Justiça Estadual
------------------------------------------------
Processo : 201987001083
Número do Alvará : 202187000205
Número da Solicitação : 266034
Data do Alvará : 11/05/2021
Beneficiário : PAULO CANDIDO DE LIMA JUNIOR
CPF/CNPJ : 088.750.517-12
Agência da Conta : 22
Conta Resgatada : 288028091
------------------------------------------------
DADOS DO RESGATE
Valor do Capital : R$ 254,69
Valor dos Rendimentos: R$ 0,02
Valor Bruto Resgate : R$ 254,71
Valor do IR : R$ 0,00
Valor Líquido Resgate: R$ 254,71
DADOS DO CRÉDITO
Finalidade : Crédito em conta
Levantador : PAULO CANDIDO DE LIMA JUNIOR
CPF/CNPJ : 088.750.517-12
INFORMAÇOES ADICIONAIS
================================================
Agência : 990
Número do Posto : 0
Data : 12/05/2021
NSU : 060065
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 UMBAÚBA DA COMARCA DE UMBAÚBA

Rua Des. José Nolasco de Carvalho, Bairro Centro, Umbaúba/SE, CEP 49260000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201987001083

 

DATA:

  23/06/2021

 

MOVIMENTO:

  Julgamento

 

DESCRIÇÃO:

  Ante todo o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido exordial, condenando a requerida a pagar a parte autora, a

quantia de R$ 3.375,00 (três mil trezentos e setenta e cinco reais), correspondente ao valor devido por força do

acidente ocorrido em 12/07/2017, valor este referente ao seguro DPVAT por invalidez parcial definitiva, quantia esta

que deverá ser corrigida monetariamente pelo INPC a partir do evento danoso (12/07/2017), incidindo-se juros de

mora 1% (um por cento) ao mês (cf. art. 406, CC, c/c art. 161, § 1º, CTN), contados da citação, tudo até efetivo

adimplemento, com base no art. 487, I c/c artigos 344, 345 e 373 do NCPC c/c Lei nº. 6.194/74 e alterações dadas

pela Lei nº. 11.945/2009. Condeno a requerida ao pagamento das custas processuais e os honorários advocatícios,

estes arbitrados no valor de 20% sobre a condenação, tomando por base o zelo e os atos processuais praticados,

com base nos artigos 85, §2º e 86, parágrafo único, ambos do NCPC. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Com o

trânsito em julgado, dê-se a baixa necessária e, após, arquivem-se os autos.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Poder Judiciário do Estado de Sergipe
Umbaúba

Nº Processo 201987001083 - Número Único: 0001053-48.2019.8.25.0076
Autor: BRASILIENCO DA SILVA MARQUES
Réu: SEGURADORA LÍDER DO CONSÓRCIO DO SEGURO DPVAT S.A.

Movimento: Julgamento >> Com Resolução do Mérito >> Procedência

Processo nº 201987001083

Número único: 0001053-48.2019.8.25.0076

 

SENTENÇA

 

Memorizam os autos   AÇÃO DE COBRANÇA proposta por BRASILIENCO DA SILVA
 devidamente qualificado na peça pórtico, por intermédio de advogadoMARQUES,

regularmente constituído, em face da SEGURADORA LÍDER DOS CONSORCIO DE
SEGURO DPVAT, igualmente identificada na peça vestibular.

Aduz, em apertada síntese, que, no dia 12/07/2017, foi vítima de acidente de trânsito que lhe
causou invalidez permanente. Informa que o seguro DPVAT fora negado em processo
administrativo alegando que não foram identificadas sequelas permanentes em razão do
acidente.

Assim, requer a condenação da requerida ao pagamento de indenização no valor de R$
3.375,00 (três mil, trezentos e setenta e cinco reais), bem como que tal valor corrigido
monetariamente desde a dada da MP 340/2006 e, alternativamente, desde o acidente até o
efetivo pagamento ou, ainda, da negativa da seguradora, bem como requer a condenação da ré
ao pagamento de indenização, de acordo com a sequela do autor, com fulcro no Art. 3º,
paragrafo 1º, inciso II da Lei 6.194/74, o que lhe fora negado pele requerido nos autos do
SINISTRO Nº: 3180182160.

Juntou documentos de fls.08/36.

Citada, a requerida apresentou contestação às fls. 49/55, arguindo, preliminarmente, a
ausência de instrumento público para fins da procuração concedida em favor do patrono da
autora, e no mérito, teceu comentários acerca da legislação aplicável, necessidade de
comprovação da invalidez permanente, ressalta os graus de invalidez para o pagamento de
DPVAT, além de discutir sobre juros e correção monetária, para ao final pugnar pela
improcedência dos pedidos. Com a contestação vieram os documentos de fls. 57/82.

Réplica apresentada às fls. 91/99.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2021001257702-69. fl: 1/5
em 23/06/2021 às 11:24:53, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por KARYNA TORRES GOUVÉIA MARROQUIM ABDALA, Juiz(a) de Umbaúba, 
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Às fls. 103/104 o feito fora saneado, com o afastamento das preliminares arguidas, bem como
com a designação de perícia.

Às fls. 109/123 a parte requerida juntou aos autos o procedimento administrativo.

Às fls. 178/181 foi juntado o laudo pericial.

Instadas a se manifestarem, as partes juntaram alegações finais às fls. 184/185 e fl. 189.

Vieram os autos conclusos.

É o que importa relatar. Fundamento e decido.

II – FUNDAMENTAÇÃO

Inexistindo matéria preliminar pendente de análise, passo ao exame do mérito.

Do mérito

 O direito discutido nos autos gira em torno do direito à indenização decorrente de Seguro
Obrigatório de danos pessoais causados por veículos automotores – DPVAT, regulamentado
pela Lei 6.194/74. Esta legislação sofreu algumas alterações, tendo como destaque as Leis
11.482/2007 e 11.945/2009, que tratam, respectivamente dos parâmetros aos valores pagos, a
título de indenização, e tabela com os percentuais de invalidez.

De acordo com o Boletim de   Ocorrência(fl. 13) o fato aconteceu em 12/07/2017, ou seja, após
a entrada em vigor da Medida Provisória 340/2006, posteriormente transformada na Lei nº
11.482/2007. Ante o exposto, no caso em epígrafe se deverá aplicar a lei nova.

Verifica-se então que o art. 3º da Lei 6.194/74, com a nova redação, estabeleceu novos valores
para a indenização decorrente de Seguro Obrigatório, a saber:

 Art. 3º. Os danos pessoais cobertos pelo seguro estabelecido no art. 2º desta
Lei compreendem as indenizações por morte, invalidez permanente e
despesas de assistência médica e suplementares, nos valores que se seguem,
p o r  p e s s o a  v i t i m a d a :  ( . . . )
a) R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso de morte;
b) até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso de invalidez
p e r m a n e n t e ;  e
c) até R$ 2.700,00 (dois mil e setecentos reais) - como reembolso à vítima -
no caso de despesas de assistência médica e suplementares devidamente
comprovada § 1º No caso da cobertura de que trata o inciso II do caput deste
artigo, deverão ser enquadradas na tabela anexa a esta Lei as lesões
diretamente decorrentes de acidente e que não sejam suscetíveis de
amenização proporcionada por qualquer medida terapêutica,
classificando-se a invalidez permanente como total ou parcial,
subdividindo-se a invalidez permanente parcial em completa e incompleta,
conforme a extensão das perdas anatômicas ou funcionais, observado o
disposto abaixo: (Incluído pela Lei nº 11.945, de 2009).

I - quando se tratar de invalidez permanente parcial completa, a perda
anatômica ou funcional será diretamente enquadrada em um dos segmentos

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2021001257702-69. fl: 2/5
em 23/06/2021 às 11:24:53, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por KARYNA TORRES GOUVÉIA MARROQUIM ABDALA, Juiz(a) de Umbaúba, 
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orgânicos ou corporais previstos na tabela anexa, correspondendo a
indenização ao valor resultante da aplicação do percentual ali estabelecido
ao valor máximo da cobertura; e (Incluído pela Lei nº 11.945, de 2009).

II - quando se tratar de invalidez permanente parcial incompleta, será
efetuado o enquadramento da perda anatômica ou funcional na forma
prevista no inciso I deste parágrafo, procedendo-se, em seguida, à redução
proporcional da indenização que corresponderá a 75% (setenta e cinco por
cento) para as perdas de repercussão intensa, 50% (cinquenta por cento) para
as de média repercussão, 25% (vinte e cinco por cento) para as de leve
repercussão, adotando-se ainda o percentual de 10% (dez por cento), nos
casos de sequelas residuais. (Incluído pela Lei nº 11.945, de 2009).

Nesta linha de intelecção, verifico que o postulante aplicou a lei aplicável ao caso, o mesmo
considerou o valor para a indenização previsto na legislação correspondente é de R$ 3.375,00

 (três mil trezentos e setenta e cinco reais)aplicável em caso de lesão parcial, a depender do
grau de invalidez.

Insta salientar que o mérito da questão trazida em juízo é adiscussão quanto a obrigatoriedade
do pagamento e a correção monetária, isso porque,fora negado o pedido no âmbito
administrativo, sob alegações de ausência de invalidez total ou parcial.

No entanto, diante da realização de Laudo Pericial que concluiu por “(…) O diagnóstico do
periciando é de sequela de fratura de joelho direito (Cid:T93), podemos concluir que o

 mesmo apresenta invalidez parcial completa de 25%, joelho direito. (…)”, conforme a fl. 180,
ficou-se constatado que a parte autora é credora do valor do seguro.

Assim, no caso em comento, como se pode abstrair dos fatos expostos, notadamente do laudo
pericial de fls. 178/181, a parte reclamante apresenta uma sequela que causa invalidez parcial
definitiva, ficando claro que a causa que originou a indenização é o acidente de trânsito

  ocorrido no dia 12/07/2017, restando sequelas parciais completas no joelho direito.

Nesse sentido, pela tabela do anexo da lei 6.194/74, é previsto que a invalidezcompletada

 mobilidade de um quadril, joelho ou tornozelocorresponde a 25% a título de percentual de enquadramento
  na tabela, havendo sido detectado pelo experta incapacidade completa de um dos membros

  inferiores, ou seja, 100% a título de percentualda perda apurado, ao que, aplicando-se tais
percentuais à fórmula de cálculo de valor devido (teto x percentual de enquadramento na
tabela x percentual da perda apurado) tem-se que seria devido à parte autora o pagamento do

 valor de R$ 3.375,00 (três mil trezentos e setenta e cincoreais).

Desta forma, outra conclusão não se chega se não que a parte autora tem direito a receber o
seguro obrigatório no percentual cabível e determinado pela Lei nº. 11.945/2009, por ser esta
a legislação vigente à data do acidente/lesão, acrescida das cominações legais.

Os juros de moradeverão incidir a partir da citação, época em que a requerida incorreu em
mora, nos termos do artigo 230, caput, do NCPC.

“CIVIL. COBRANÇA DE DIFERENÇA DE SEGURO
OBRIGATÓRIO. DPVAT. JUROS MORATÓRIOS. TERMO
INICIAL. INAPLICABILIDADE DA SÚMULA 54/STJ.
DISSÍDIO NÃO COMPROVADO. 1.Os juros, in casu, contam-se a
partir da data em que a seguradora foi constituída em mora para
proceder ao pagamento da diferença pleiteada pela recorrente, ou

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2021001257702-69. fl: 3/5
em 23/06/2021 às 11:24:53, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por KARYNA TORRES GOUVÉIA MARROQUIM ABDALA, Juiz(a) de Umbaúba, 
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seja, a partir de sua citação.2. A obrigação de indenizar decorrente
do evento danoso, imputada a quem deu causa ao mesmo, não se
confunde com a obrigação de pagar a importância segurada devida
em razão do acidente, lastreada em contrato de seguro DPVAT. 3.
Não sendo a seguradora a causadora dos danos que ensejaram o
pagamento do seguro, não há que se cogitar na aplicação de juros de
mora contados desde a data do evento danoso, prevista no
enunciado da Súmula nº 54/STJ. 4. Dissídio não comprovado na
forma legal e regimental. 5. Recurso especial não conhecido. (RESP
nº 546392/MG – Rel. Min. Jorge Scartezzini – Quarta Turma –
julgado em 18.08.2005).”

Por seu turno, a correção monetária deverá ser aplicada pelo INPC com incidência a partir do
dia do acidente.

Por fim, como não houve pagamento do seguro obrigatório desde a esfera administrativa, será
devido  o valor de R$ 3.375,00 (três mil trezentos e setenta e cincoreais).

III – DISPOSITIVO

Ante todo o exposto,  JULGO PROCEDENTE o pedido exordial, condenando a requerida a
  pagar a parte autora, a quantia de R$ 3.375,00 (três mil trezentos e setenta e cincoreais),

 correspondente ao valor devido por força do acidente ocorrido em 12/07/2017, valor este
referente ao seguro DPVAT por invalidez parcial definitiva, quantia esta que deverá ser
corrigida monetariamente pelo INPC a partir do evento danoso (12/07/2017), incidindo-se
juros de mora 1% (um por cento) ao mês (cf. art. 406, CC, c/c art. 161, § 1º, CTN), contados
da citação, tudo até efetivo adimplemento, com base no art. 487, I c/c artigos 344, 345 e 373
do NCPC c/c Lei nº. 6.194/74 e alterações dadas pela Lei nº. 11.945/2009.

Condeno a requerida ao pagamento das custas processuais e os honorários advocatícios, estes
arbitrados no valor de 20% sobre a condenação, tomando por base o zelo e os atos processuais
praticados, com base nos artigos 85, §2º e 86, parágrafo único, ambos do NCPC.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

Com o trânsito em julgado, dê-se a baixa necessária e, após, arquivem-se os autos.

 
 

Documento assinado eletronicamente por KARYNA TORRES GOUVÉIA
,MARROQUIM ABDALA, Juiz(a) de Umbaúba, em 23/06/2021, às 11:24:53

conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante
preenchimento do número de consulta pública 2021001257702-69.
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